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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas

Por decreto do 30 do setembro findo, foi
aposentado Miguel Batalha Ribeiro no logar
de thesoureiro da Administração dos Cor-
reios do Estado do Espirito Santo.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Nogocios
Interiores

Expediente de 20 de setembro de 1904

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerin da Fazenda os
pagamentos:

Do 1:1:978460, fornecimentos ao Hospicio
Nacional de Alienados, durante os meus de
janeiro a julho latimos

De G:064589, fornecimentos feitos ás co-
lonia,s do alienados em agosto ultimo

Do 1 :571S090, fornecimentos ao Hospital
Paula Candido em julho e agosto citados ;

De 153$500, trabalhos realizados no te-
lhado do predio °ocupado pelas 4 5 e 55 dele-
gacias policiaes.

— Declarou-se ao prefeito do District° Fe-
deral que opportunarnente se providenciará
sobro a pintura do muro da Quinta da Boa
Vista.

--
Expediente de 30 de setembro de 1904

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Devolveu-se ao governador do Estado do
Amazonas, devidamente cumprida, a carta
rogatoria que acompanhou o officio de O de
abril do corrente armo, expedida pelo juiz
municipal da comarca da capital do mesmo
Estado ás justiças de Portugal. a; requeri-
mento de Francisco Gonçalves do Amorim,
para citação de D. Carlota Cordeiro da Cruz
e outros.

—Foram autorizados :

O commandanto da brigada policial, a pro-
videnciar sobre a baixa do serviço ao cabo
do esquadra Alfredo de Almeida, do confor-
midade com a acta da inspecção a que foi
subt.lettido

O comma,ndante superior da guarda na-
cional no Estado de S. Paulo, a conceder guia
de mudança para esta Capital ao tenente-co-
ronel Gaspar do Rego Monteiro.

—Romottera,m-so

Ao commandante superior da guarda na-
cional no Ess;ado do Pará, 28 patentes do
officiaes das comarcas do Cachoeira e de Gu-
rupá,

A03 commandantes da 435 e 1765 brigadas
de infantaria, no Estado de Minas Gentes,
oito patentes de officiaos da comarca de
Piumity e quatro da de Sacramento.

—Transmittiram-se, para os fins conve-
nientes

Ao juiz da ld protoria, cópia do termo do
obito lavrado a bordo do paquete nacional
S. Salvador o referente ao marinheiro An-
tonio Timotheo

Ao presidente do Estado do Rio de Janeiro,
cópia do termo de (Alto lavrado a bordo
do paquete nacional Maranhao, referente
ao soldado do corpo do infantaria de ma-
rinha João de Alcantara, Lima, natural
do mesmo Estado ;

Ao commandante da brigada policial, os
processos julgados pelo Supremo Tribunal
e relativos aos soldados Augusto Castello
Branco, Vicente Ferreira Lima o Wenceeáo
Manoel do Bonifim.

--
Ministerio da Justiça e Negocios In-

teriores — Directoria da Justiça— 2 a secção
—Rio de Janeiro, 30 do setembro de 190.1.

Em resposta ao vosso ollicio do 22 de
agosto ultimo, no qual procurastes justificar
a licença de seis mexes concedida por esse
coimando stiporiur ao c . .p [tão cirurgião do
1 , batalhão do artillin ria de posição da
guarda nacional dcsse Estado Julio Carlos de
Miranda, para tratar do negocios de seu
interesso fora do Estado, declaro-vos que
este Ministerio não pôde considerar válido
aquelle acto, por transgredir o dispositivo do

art. 28, ultima parte, do decreto n. 1.255,
de 6 do abril do 1854, e assim mantém a de-
cisão constante do aviso de 21 do julho do
corrente anno, que mandou cancellar a
mesma licença.

Saude o fraternidade.—Dr. J. .1. Soabra.
—Sr. coronel commandanto superior interino
da guarda nacional no Estado do Ceará.

Expediente de 30 de setembro de 1904

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE runma

Por portarias desta data foram nomeadod.
inspectores sanitarios interinos os Drs. Adol-
pho Gomes Pereira o Luiz Bandeira do Gou-
veia, em substituição aos Drs. Leonel Jus-
tiniano,da Rocha o José Caetano de Almeida
Gomos, que se acham licenciados.

—Agradeceu-se ao I° secretario do Consellul
Municipal do District° Federal a communi.
cação constante do officio n. 51, de 29 do
corrente.

— Solicitaram-se providencias do inspe-
ctor geral das Obras Publicas afim do que
sejam dosobstruidos os ralos situados na rua
da Quitanda esquina da de S. Pedro.

— .Accusaram-se os rocabimentos:
Ao vice-consul do Braztl em Buonos-Ayre9,

dos officios ns. 77 o 79, do 22 o 23 do cor-
rente;

Ao director do 2' districto sanitario, dá
officios ns. 157 o 160, de 15 o 16 do cor.
rente.

—Communicou-so ao juiz da 3a protorlk
que foi levantado o intordicto sanitario do
predio n. 142 da rua Theophilo Ottoni.

—Recommendou-se aos delegados do 4°, 56,
6, e 8, districtos sanitarios que mandem
offectuar rigorosas visitas de vigilancia
policia sanitarias nos seguintes predios:

Rua General Camara n. 255;
Rita da America n. 116;
Ladeira João Homem n. -13;
Rua Frei Caneca [I . 53;
Travessa das Saudades n. 17;
Rua de. San VA n na ri. 25;
Rua Senador Furtado n. 10 F.

— Remetteram-se:
Ao director geral da Contabilidade, os a.t.

testados do frequene,ia dos funccionarios desta
Directoria, Geral, do Serviço do terra da
inspootoria de lsolamonto o Desinfecção, do
Serviço do Porto, da Inspoctoria do Serviço
de Prophylaxia da Febre Arnarella, da Sec-
ção Demographica, do Laboratorio Bacterio-
Logic°, da Fiscalização dam Pharmacias,
Engenharia Sanitaria, do Hospital de S. Se-
bastião e do Hospital Paula emundo, rela-
tivos ao mez que se findou, o a relação das
contas, na importancia do 33:681$110, pro-
veniente do fornecimentos feitos á lnspecto-
ria do Serviço de Prophylaxia da Febre
Amarella, em julho ultimo;

Ao director geral da Contabilidade do The.
souao Feiloral,os referidos ;atestados;

Ao delegado de saldo do 6' distrieto sani-
tarjo, para os devidos elfoitos, o officio do

presidente da commiAsão fiscal o adminis-
trativa das Obras do Porto, de hontem.
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Requerimentos despachados

Dia 30 de setembro de 1904

Dr. Carlos Gomes Villelà.—Deferido.
Francisco Coras Pores (7e districto)— In-

deferido.
Alberto do Paula Costa.—Deferido.
Manoel José de Magalhães Machado (8 0 dis-

tricto).— Deferido.
Mauricofrancfort (80 districto).—Já foram

tomadas as necessaria.s providencias.
Cypriano José Mendes (3 0 districto).— In-

deferido.
Viuva Saroldi (3 0 districto).—Deferido.

Ministerio da Fazenda
Por titules do 30 de setembro proximo

findo:

Foram exonerados, a pedido, Antonio Be-
lém do Figueiredo e Manoel Borges da Silva
dos logares de collector e escrivão das ren-
das federaes no Crato, Estado do Coará;

Foi nomeado João Evangelista Gonçalves
da Silva para o referido logar de collector.

°Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Additamento ao do dia 29 de setembro de 1904

Sr. Ministro da Industria, Vi.10.0 o Obras
Publicas :

N. 170—Attendendo á requisição constante
do vosso aviso n. 619, de 24 cio corrente,
acabo de communicar ao inspector da Alfen-
dega desta Capital que o trapiclie «Sande»
entra, a partir de hoje, no regimen dos tra-
piches alfandegados eub a administração da
3a divisão da Commissão Fiscal das Obras do
Porto, de accordo com o art. 1 0, n. 2, do
regulamento approvado pelo decreto n.5.031,
de 10 do novembro de 1903 e jurisdicção
aduaneira daquella alfandega.

—Sr. inspector ti i. Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 46—Communico-vos que, de aceordo
com a requisição do Ministro da Industria,
Viação e Obras Publicas,em aviso n. 649, de
24 do corrente mez, o trapiche «Sandee,
cujo prazo do alfandegamento terminou em
5 do mesmo mez, entra, a partir de hoje, no
regimen dos trapiches alfandogados sob a
administração da 3 1 divisão da Cummissão
Fiscal das Obras do Porto do Rio de Ja-
neiro, nos termos do art. 1 , , n. 2, do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 5.031, de
10 de novembro de 1903 e ,jurisdicção adua-
neira da repartição a vosso cargo.

Additamento ao do dia 30

Sr. Dr. Alfredo Mata, superintendente da
Estrada de Ferro União Soroca,bama e Ituana:

N. 174 — Communico-vos, para os devidos
effeitos, que nesta data autorizo a Delegacia
Fiscal nesse Estado a receber, não só os
documentos de receita e despeza e os livros
do escripturação existentes no escriptorio
dessa estrada em 20 do corrente mez, data
em que foi lavrada mil notas do tabellião
Gabriel Ferreira da Cruz a escriptura do
compra da reSerida estrada, mas tambem
w documentos da receita e despeza e a
renda semanal, que essa superintendencia
entregará á mesma delegacia.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 27 — Toa lo passado ao dominio da

Fazenda Nacional, por escriptura, lavrada

em 20 do corrente mez em notas do tabel-
lião Gabriel Ferreira da Cruz, a Estrada de
Ferro União Sorocabana o Ituana, autorizo-
vos a receber, não só 03 documentos de re-
ceita o despeza e os livros do escripturação
existentes naquella data no escriptorio da
estrada, mas lambem os documentos de re-
ceita e despeza o a renda semanal, que o
superintendente da mesma, Dr. Alfredo
Maia, remotterá a essa delegacia.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Additamento ao do dia 30 de setembro de 1904

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 434— Communico-vn para os devidos
effoitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
nedido feito pela Congregação dos Padres
Trepistas, resolveu, por despacho desta data,
anturizar-vos a permittir o despacho livro do
direitos dos objectos que dos mesmos esti-
verem sujeitos dentre os mencionados na
inclusa relação e que fazem parte da baga-
gem do director e quatorzo padres daquella
congregação, vinda no vapor Bosphon, en-
trado neste porto em 12, tambem do cor-
rente mez.

N. 434 A— Communico-vos, para os fins
convenientes, (pie o Sr. Ministro, por des-
pacho de 5 do corrente, proferido em seseo
de Conselho de Fazenda e de accordo com o
parecer do mesmo conselho, rosolveu, á vista
do disposto no art. 9, e 20 , da lei n. 428,
de 10 de dezembro do 1896, deixar de tomar
conhocimen to do recurso enviado com o se (sso
officio n. 121, do 12 de julho ultimo e inter-
posto por Didot Filho .ks Ferreira do vossa
decisão impondo-lhos a multa de direitos em
dobro, pelo as creseitno de mercadorias ve-
rificado em uma caixa de marca ANO e
ri. 1.071, vinda de Bordeaux, no vapor fr Lu-
cez AllaaUque , e despachada pela, nota
n. 5.538, de 17 de junho cio corrente atino.

—Sr. inspector da Caixa do Amortização:

N.75—Devidamente aesignados pelo SreMi-
nistro, incluso vos restituo os 12 papeis
que acompanharam o vosso officio n. 201,
de .28 do corrente.

—Sr. (Ielegado fiscal na Bailia:

N. 153— Verificando-se do processo en-
viado comi o vosso officio n. 121, do :;1
agosto ultimo, que o escrivão da Collectoria
das Renlas Fioleraes do Alagoinhae e Catai,
Arsenio Quintino do Almeida Filho, prestou
ftanea no valor de 884$636,e não no de 889.iss;3(3,
como declara o mesmo officio, e constando,
além disso, do competente livro, existente
na Directoria do Contencioso, que a lotação
de fiança foi feita para o escrivão da Collo-
ctoria de Alaguinhas somente, e no valor
de 690ti723, .ecummendo-vos, de accordo com
O despacho do Sr. Ministro do 22 do cor-
rente, presteis esclarecimentos a respeito.

N . 151—Devolvendo-vos o incluso processo
transmittido com o vosso officio n. 117, de 30
de agosto ultimo, e relativo á fiança no valor
de 485S; prestada p )1. .Juvenal Borges da Silva
em garantia de sua responsabilidade no togar
de escrivão da Mesa de Rondas de Porto Se-
guro, recominendo- vos, de accordo com o
despacho do Sr. Ministro de 22 do corrente,
não só informeis quando foi arbitrada o
approvada a Miadela fiança, visto nada
constar a respeito do livro competente, exis-
tente no Thesouro, mas tambem providen-
cieis para que seja exhibida nova procuração
em que o dito escrivão declare responsabi-
lizar-se pelos actos de seus propostos.

— Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 84 —Declaro-vos, para os devidos °frei-

tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o re-

e
curso enviado com o vosso officio n. 183, d_
4 de outubro de 1902, o interposto por Joa _
quim Francisco dos Santos da decisão da AI
fandega desse Estado, multando-o de accordo
com o art. 35, § 3 0 , do regulamento annexo
ao decreto n. 3.732, de 7 de agosto de 1900,
pelo facto do ter sido mencionada corno —
carne fumada—na factura consular n. 2.296,
legalizada no Consulado Geral do Brazil em
Lisboa em abril do dito anno de 1902, a mer-
cadoria despachada pela nota de importação
n. 2.750, de 16 do mez immediato, como —
carne em conserva (chouriços)—que foi o ve-
rificado em conferencia, resolveu, por des-
pacho do 8 de agosto findo, proferido em
sessão do Conselho de Fazenda e de accordo
com o parecer deste, • dar provimento ao
mesmo recurso, á vista do que tom sido
decidido e consta de diversas ordens desta
diractoria, entro cilas a de n. 368, publicada
no Mario Official de 26 de novembro de 1902.

Dia 1 de outubro de 1904

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 435—Declaro-vos, para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, attondendo ao pe-
dido constante do officio do secretario geral
do Estado do Rio de Janeiro n. 48, do 19
de setembro proximo findo, resolveu, por
despaelio de 27 do mesmo mez, conceder
ieeneão do direitos, nos termos do art. 20
n. VII lettra a da lei n. 953, de 29 do
dezembro de 1902, revigorada pelo art. 20
da lei orçamentaria de receita vigente, para
o material mencionado na inclusa relação e
importado pela Prefeitura Municipal de
Campos com destino á illuminaeão electrica
daq nata cidade.

N. 436—Communico-vos, para os devidos
( grátis, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu a Ernpreza de Navegação
tirão-Pará, resolveu, por acto de 27 do se-
tembro proxiaio lindo, autorizar o despacho
livre de direitos, nos termos do disposto no
n. 16 do art. 17 da lei n. 1.145, de 31(10
dezornbro do anno passado, do material
constante da inclusa factura , vindo de
Liverpool no vapor inglez Thespis e desti-
nado aos reparos do vapor Amazonas, da
mesma companhia.

—Sr. ti :legado fiscal em S. Paulo:

N. 338 — Declaro-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
pedido feito polo superintendente da Estrada
dc Porro União Sorocaba.na e Ituana em
officio do 24 do mez proximo findo, resolveu,
por despacho datado de hontem, auto-
rizar a Alfandega de Santos a despachar
livres de direitos 37 caixas contendo 12.000
parafusos com porcas o 118 caixas contou io
100.125 pregos, vindas no vapor gomee,com
destino ao serviço daquella estrada e con-
stantes da inclusa, relação. Fica assina con-
firmado o telegramma que hontern vos
expedi a respeito.

Directoria do Contencioso

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR (*)

Dia :?0 de setembro de 1904

Maria Parnplona de Faria,pedindo certidão
de quando entrou a vigorar a fiança prestada,
por Seu marido para exercer o cargo de aju-
dante do capatazias da Alfandega, desta Ca-
pital.— Requeira á repartição competente.
Esta directoria não dispõe de elementos para
certificar sobre o pedido.

(') Reproduz-se por ter sabido coto incor-
recção.
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Ministerio da Marinha
EXPEDIENTE DA SEGUNDA SECÇÃO

Dia 24 de setembro de 1904

Ao Quartel General, communicando que
obteve o seguinte despacho o requerimento
em que o 1 0 tenente Dorval Melai-dados de
Souza podia rectificação da clausula relativa
a vencimentos, consignada na portaria de
7 do dezembro do anno passado : «Os inten-
dentes ou conselheiros munieipaes só perce-
bem o soldo».

Dia 26

Ao Arsenal do Marinha do Rio de Ja-
neiro:

Restituindo os papeis que acompanharam
o ofiklo n. 434, de 22 de junho ultimo e de-
terminando que envio á Secretaria de Estado
uma relação do que se torna necessario
directoria de artilharia para preparo do
material destinado á conservação do arma-
mento, material esse que do 1 0 de janeiro
em deanto deverá sor supprido pela mesma
directoria; devendo tambem proviihnciar
afim do que olha mando experimentar no
armamanto eia depodto, dusanto tios me-
zes as receitas aconselhadas n. .s instrucções
que se remettem,organizadas polo 2° tenente
Alvaro de Araujo Porto, para a conserva-
ção do armamento, afim do ser o referido
tiaba.lho estudado convenientemente. —
Deu-se conhecimento ao Quartel General

Autorizando a providenciar para que, em
substituição a duas metralhadoras Norden-
fold de 25 02 / 0/ do navio escola Primeiro de
Março, sejam montados no mesmo navio os
dous canhões automaticos Maxim de 37 "1'n
que se acham no doposi!o do trem bailia).—
Communicou-se ao Quartel General.

— Ao Quartel General

Permittindo que o invalido marinheiro
nacional de 2e classe Antonio Pedro de AI-
cantara desista da licença que obtove em 4
do abril de 1903- para residir no Estado de
Parahyba o se recolha ao Asylo de Inval'dos.
—Communicou-se á Contadoria.

Autorizando a exclus.ão do Asylo de Uiva-
lidos do marinheiro nacional Manoel Dias da
Rocha, conforme requereu, cessando as van-
tagens que percebe como asylado.—Commu-
nicou-se á Contadoria.

Dia 29

Ao Quartel General, communieando que
foi indeferido o requerimento em que o es-
tudante do pharmacia Fernando Lopes Gon-
çalves pediu prestar seus serviços como
alumno pensionista, com direito :k casa e co-
mida, no Hospital de Marinha desta Ca-
pital.

—A' Carta Maritima, romettondo os rela-
tados apresentados pelos guardas marinhas
confirmados José Maria Noiva e Braz Dias do
Aguiar,sobre a viagem que fizeram ao Norte
da Republica no paqucto . &doador, da
Companhia Novo Lloyd Brazileiro.

—A' Commissão de Marinha o Guerra do
Senado, prestando as informações que solici-
tou sobre o projecto que reorganiza o qua-
dro de- pharmaceuticos da Armada.

Ministerio da Marinha—N. 1.328-2°. sec-
ção.—Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1904:

Sr. capitão do porto do Estado de Pernam-
buco—Em resposta ao officio n. 26, do 19 de
julho ultimo, declaro-vos, pela os devidos
effeitos, que, relativamente ao sorteado
Francisco Barbosa dos Santos ou outros nas
mesmas condições, deveis proceder do accor-

do com o que informa a Auditoria do Mari-
nha no officio n. 71, de 6 do corrente, cópia
inclusa.

Saude e fraternidade. — Julio Cesar de
Noronha.

--
Auditoria Geral da Marinha—Rio de Janei-

ro. 6 do setembro de 1904.
Ao Sr.vice-almirante Ministro da Marinha.

—Pelos textos expressos dos artigos 10 e 11 do
decreto n. 4.901, do 20 de julho do 1903 e dos
artigos 28, 292 e 293 do Regulamento Pro-
cem sua! Criminal Militar, pensa esta Audito-
ria que deve proseguir o conselho do guerra
a que está respondendo o sorteado Francisco
Barbou do Barros, do que trata a consulta a
V. Ex. feita pelo capitão do porto do Estado
de Pernambuco.

Sorteado e chamado por edital, como de-
termina o art. 10 citado, não comparecendo,
ficou Francisco Bitrboza de Barros considera-
do insubenisso e sujeito á sancção do art. 116
do Codigo Penal da Armada.

Submettido a conselho de investigação e
pronunciado elle, o despacho que o conside-
rou incurso no art. 116 citado obriga a
convocação do conselho de guerra, na fbrina,
do art. 28 tio Regulamento Processual achou,
mencionado, e começado este, como diz a
consulta, deve sor levado ao seu termo final
no Supremo Tribunal Militar, como deter-
mina o art. 292 do mesmo Regulamento, ne-
nhuma intervenção cabendo mais nele á
propria autoridade que o convocou, nos ter-
mos do art. 293.

E' corto que a incapacidade para o serviço
o isenta deste na forma da lei n. 478, de
9 do dezembro de 1897 e decreto n. 4.901,
mas esta deve ser alegado, para que insub-
misso não se torne, no prazo estatuido no
art. 7 deste decreto.

Deixando de cumprir essa disposição legal,
os sorteados. sem duvida, devem responder

prococso pelo crime do art. 116, cabendo-
lhes então provar a causa que tivesam para
não se apresentar dentro do prazo acima
referido, o que, pelo texto acima, só perante
o conselho de guerra, no caso, poderão fa-
zei-o.

Julgada procedente esta, não se lhes ap-
plicará, a pena por insubmissão o estatuida
no mesmo art. 116, como melhor apreciará
O Conselho e ex-vi dos proprios termos t io a i"
do referido artigo, o si a causa foi a pro-
'Via invalidez, pula doutrina do art. 11 do
decreto 4.9u1, livre estará do serviço da
armada, puis como se vé desse artigo, jul-
gada a insubmissão procedente, o sorteado
só se livra, depois do eump -imanto da pena,
do serviço, dado o caso da invalidez physica,
de modo que a pena da prisão O pela doso-
bediencia e essa pena cumprida não importa
em livrar o paciente do ser+ iço que só a in-
validez u isenta.

E o que pousa esta auditoria.—Sande e
fraternidade. Vi,.ente Soraiva de Carvollto
Neiva, atai tur.

--
Ucqmtermeiilus despachados

1/ia 1 la outubro de 1901

Francisco José da Costa M ilio.—Inde ferido
José Martins "Forres.—Entroguem-se, lias.

sando recibo.

IquaisLertu dt (.3ueial

Requerimentos despachados

Dia 1 de outubro de 1001

Coronel Alfredo Carlos Muller de Campos,
contagem do antiguida.do.—Nao ha qiie

Capitão reformado Joviniano José de
Araujo Franco, inclusão no Asylo de luva-
lidos da Patria.—Indeferido.

Capitão José Borges do C,'otito, rectificação
do idado.—Apre.:an,io certidão de l'aptismo.

Primeiro ter ente Raul Eugenio dos santos
Lima, reconsideração da resolução que do-
termina a sua ddscida na escala de sou posto.
—:.ndeferido.

Alferes Flodeardo da Cunha Martins, anti-
guidade de posto e a sua commissão consi-
derada por actos de bravura.—Indeferido,
por contrariao os termos do decreto n. 981,
de 7 de janeiro de 1903.

Alferes José do Figueiredo Neves, entrega
da sua excusa do serviço .—DO- inedsianto
recibo.

Alferes Orestes de Salvo Castro, contagem
de antiguidade.—Indefei ,do por contrario
ao decreto n. 981, de 7 de ,janeiro de 1903.

Primeiro sargento João Carlos Martins,
contagem do tempo de serviço.—Indeforido.

Ex-praças Agostinho Ewortn Cajaseira e
Francisco Caetano Carneiro, inclusão no
Asylo de Invalidos da Patria.—tudeforidus.

Ernesto de Asila Ciciado, matricula na Es-
cola do Realongo. —Indeferido.

Alzira Barbosa Gaudieloy, quantitativo do
funeral do sou marido.—Indeforido.

Genovova Maria da Conceição, abono de
etapa. —Indeferido.

Margariima :Marina da Silva, paaamento do
ordenado do seu linalo attes-
'Gado o prove ser a lliliCa herdeira.

Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia i de outubro de 1904

Miguel Batalha Ribeiro, aposentado, por
decreto de 30 de setembro findo, nolo,;;Lr
thesoureire da Administração dos C,.rr. , i.os do
Estado do Espirito Santo.--Apremmitts a cer-
tidão do seu tempo do serviço, extrahida
das folhas de pagamento.

D. Latira Borges de Almeida o Albuquer-
que, poiindo p:insão do montepio. na quali-
dade de viuva do contribuinte Arnaldo Fre-
derico de Almeida e Albuquerque, .2°
da. Directoria Gorai do..; Cortioios.—Defe-
rido .

DD. Maria Rosalina da Crnz. Anna. Emitia
Martins Pereira, Rita Cassiatia Martins Pe-
reira, e Maria Luiza Martins Poretra. pe-
dindo entrega de uni documento.—Deferido.

Directoria de Obras e Viacão

Expediente de 1 de outubro de P101

Ao 30 procurador da Republica, ¡et seeçao
do Distrieto Federal, furam envia ias copias
das informai:1-ms prestadas pelo chele tia
Commissito de Melhoramentos I l	 1',.11,(,8

Rios de Salda Ca:til:troe+ sobro o ai.eidento
quo dou Jogar ao protesto interposto poli,
Compabbia Novo 1,1m,yil Drasileiro.

DiREColtIA GERAI. DOS CORREHS

Por portarias dt, 30 do setembro findo,
concederam-se:

Tres mexes do licença, para tratar de sua
sande, em prorogaçáo da em cujo goso se
a-lia, e nos termos do art. •125 ou regula-
mento vigente, ao cidadaii Ezmq lei Hen-
rique Martins Falemo s cartei-o	 .\goicia
de Nitheroy, no Estado mio Riu 1 l;k!'

SOSS: qlta dias de licença, pai a tr.,tdc de
sua saude, ao cimlai i ito Jus tu o Francisco
da Silva, uperario mie "2 classe da ~veada.



noel Murtinho; appellante, João Figueiredo
de Carvalho; appellado, Francisco Loureiro
do Carvalho.— Foi confirmada a sentença
unanimemente.

Revisões crimes

N. 717—Capital Federal— Relator, o Sr.
João Pedro; revisores, os Srs. Manoel Mur-
tinho o André Cavalcanti; peticionario, Luiz
Ferreira Prestes, tenente do exercito.—Foi
confirmada a sentença, unanimemente.

N. 635—Pornambuco—Re!ator, o Sr. João
Pedro; revisores, os Srs. Manoel Murtinho e
André Cavalcanti ; peticionarios, Felipe
Santiago de Albuquerque e outros.—Não
passando a nullidade do julgamen ,proposta
pelo Sr. relator, contra, o voto do mesmo se.
nhor, foi confirmada a sentença, contra o
voto do Sr. relator, que a re ^ormava para
impor ao réo, em grão médio, a pena em que
foi julgado incurso.

N. 804—Rio Grande do Sul—Relator, o
Sr. Oliveira Ribeiro; revisores, os grs. Piza
e Almeida o Macedo Soares; peticionario,
Folippo Damião da Silva.—Foi reformada a
sentenças sendo a mesma annuilada
parte em que converteu em prisão o damno
causado, unanime ,en 3.

N. 268—Minas Gera,es—Relator, o Sr .Pin-
dahiba, do Mattos ; revisores, os Srs. H.
do Espirito Santo o Ribeiro de Almeida; pe-
ticionario, José Narciso do Lima.—Foi con-
firmada a sentença, unanimemente.

N. 612—Minas Geraes—Relator, o Sr. Ma-
cedo Soares; revisores, os Srs. André Ca-
valcanti e Olveira Ribeiro; peticionario, José
Roq . —Foi confirmada a sentença, unani-
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Circular n. 40/2 — Directoria Geral dos
Correios—Sub-Directoria—Rio, 1 de outubro
de 1904.

Em additamento á circular desta directoria
do n. 18/2, de 27 de fevereiro de 1903, de-
claro-vos que o aviso circular do Ministerio
da Industria, Viação e Obras Publicas, de 25
de novembro do 1902, não se refere ao pes-
soal privativo das agencias nem tão pouco
aos carteiros , carimba,dores , continuos,
serventes, conductores e estafetas das ad-
ministrações, mas apenas aos outros func-
cionarios, de praticante de 2a classe em de-
ante, observada sempre a circular n. 75/2,
de 14 de novembro de 1902.

Saude e fraternidade-0 director geral in-
terino, Joaquim Carneiro de Miranda e
Horta.—Sr. administrador dos Correios do
Estado do...

Requerimentos despachados

Dia 30 de setembro de 1904

José Antonio dos Santos Junior, pratican'A
do Correio do District° Federal, pedindo au-
torizar ao Sr. administrador a mandar eis:
tregar a sua folha do pagamento do mez
de maio proximo findo.—A' vista das infor-
mações, não ha que deferir.

José Antonio dos Santos Junior, praticante
do Correio do Districto Federal, recorrendo
da responsabilidade imposta pelo Sr. admi-
nistrador polo valor contido em o registrado
n. 511, procedente do Helio horizonte o des-
tinado ao Sr. capitão João do Souza Lima
Manhuassü..—Indeferido.

SECÇÃO JUDICIARIA

Supremo 'Tribunal Federal

62a sESSÃO EM 1 DE OUTUBRO DE 1904

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

Ao moio-dia abriu-se a sessão, achando-se
pr.,sentes os Srs. ministros Piza e Almeida,
Macei° Soares, Pindahiba de Mattos, Her-
min lo do Espirito Santo, Ribeiro de Almeida,
João Pedro, Manoel Murtinho, André Caval-
canti. Epitacio Pessoa e Oliveira Ribeiro.

DJixaram do comparecer os Srs. ministros
Bernardino Ferreira, João Barbalho e Al-
berto Torres por se acharem em goso de
licença o Lucio de Mendonça com causa par-
ticipada.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobro
a mesa.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

Conflito de jurisdicça"o
N. 142—Capital Federal— Relator, o Sr.

Piza e Almeida ; entro o juiz foderal da
vara do District° Federal e o juiz da
Prohorirt.—Mandou-so ouvir sobro o con-

flicto o juiz da 4a Protoria no prazo de 15

	

dias, unanimemente.	 •

	

4g..f:vo	 petieJo

N. 5`78—eapital Federal— Relator, o Sr.
Piza o ;111noida; aggravantes, Machado Mello
Sz. Umnp.; aii. ravaila., The IZio de Joneiro

tomo o em ilin:unon to 110 ::'avo 0111

do dilio,t) no decreto n. 1.236, do 2.1
u!timo, alt. 31, podando a parte

reque,:er o que for de seu direito a autori-
dade coinpw,ent. ?,, unanimemente.

Appellaciib civel

N. 953-8. Paulo—Relator, o Sr. Macedo
Soares; revisores, os Srs. João Pedro e Ma-

me,nente.
N. 670—Capital Federal — Relator, o Sr.

Manoel Murtinho; revisores, os Srs. André
Cavalcanti e Oliveira Ribeiro ; peticionario,
Adriano Fernandes de Carvalho.—Foi confir-
mada a sentença, unanimemente.

N. 843—C tpital Federal—Relator, o Sr.
Macedo Soares; revisores, os Srs. Pindahiba
do Mattos e H. do Espirito Santo; peticio-
na,rio, João José de Araujo.—Foi confirmada
a setença,, unanimemento.

N. 296—Minas Geraes—Relator, o Sr. Ma-
cedo Soares; revisares, os Srs. Pindahiba
de Mattos e II. do Espirito Santo; peticiona-
ria Joaquim Ferreira de Paula.—Foi coa
firmada a sentença. Os Srs. II. do Espirito
San to e João Pedro não tomaram conhe . d-
monto do pedido de revisão. Impedido, o Sr.
Ribeiro de Almeida.

N. 661 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Manoel Murtinho ; revisores, os Srs. An-
dré Cavalcanti o Oliveira Ribeiro ; peticio-
naria Antonio Fernandes Rodrigues.—Foi
confirmada a sentença, unanimemente.

DISTRIBUIÇÕES

A,qgravo de petiçao

N. 579— Capital Federal—Aggra,vante, a
Companhia Novo Lloyd Brazileiro ; a,ggra-
vados, Paulo Stoos & Comp.— Ao Sr. mi-
nistro Macedo Soares.

Appelloçao
N. 1.014--C;.ipi tal Federal-4pol tante. a

ffuniburq Sudamerilianische Dumpfschiffahrts
Gesellscjiall ; appollada, a União Federal.—
Ao Sr. ministro Luci° de Mendonça.

licvis(70 crime
N. 920—Peticionaria, Nitsaria Maria do

Jesus . —\t Sr.	 Ri boi ro do Ali-imita.

Homologago de sentença estrangeira

N. 433—Ao Sr. Macedo Soares.

COM DIA

Appellações eiveis e commerciaes

Ns. 937 e 984—Relator, o Sr.André Caval.
canti.

N. 665 — Relator , o Sr. H. do Esptrito
Santo.

N. 988—Relator, o Sr. Manoel Murtinho,
N. 885—Relator, o Sr.Ribeiro de Almeida.

Revisões crimes

Ns. 596 e 837—Relator, o Sr.H. do Espirito
Santo.

ffmnologaçrto de sentença estrangeira

N. 717 — Relator, o Sr. H. do Espirito
Santo.

Levantou-se a sessão ás 3 1/4 horas da
tarde. —O secretorio, Joao Pedreira do Couto t
Ferraz.

HISTORIA
UMA DA rrItiNDA.DIE

Memoria historica por Eduardo M. Peixoto

(Continudo do n. 219)

71 a SESSÃO EM: 12 DE AGOSTO DE 1895

São lidos, julgados objectos de deliberação
os seguintes

Projectos

N. 86-1896

Declara pertencentes á jurisdicção priva-
tiva da União os territorios das ilhas de Fer-
nando do Noronha o Trindade, mantem o
presidio de Fernando de Noronha, crêa na
mesma ilha uma colonia correcional para
reincidentes e dá outras providencias.

Considerando que as ilhas da Trindade o
do Fernando do Noronha, situadas a grande
distancia da costa, são pontos estrategicos na
eventualidade de uma guerra e de alta im-
portancia para os interesses do commercio,
da navegação e da telographia internacio-
naes;

Considerando que, em ta,es condições, estas
ilhas devem estar sujeitas exclusivamente

jurisdicção federal;

Por outro lado:
Considerando que em nosso clima a prisão

cellular ou em carcere aggrava considera-
volmente a pena dos condemnados e que os
sentimentos de humanidade atilados ao inter-
esso social bem entendido aconselham a,
coação de presidios e colonias correccionaes;

Considerando que é mais economico o mais
convenient3 á disciplina a croação de um
grande presidio em que se mantenha rigoro-
samente o regimen do trabalho, do que a
dissemina,ção de pequenos presidios pelo Es-
tado

Resolve:
Art. 1. 0 Pertencem á jurislicção privativa

da União os te rritarios das ilhas do Fernando
de Noronha o Trindade, bem como o das pe-
quenas ilhas que as cercam constituindo todas
lima s circumsoripção.

AI. . 2.° E' mantido o presidio de Fernando
de Noronha cuja administração continuará a
cargo da União, e na mesma ilha é creada,
urna colonia correccional para reincidentes.

Paragrapho unico. As despozas feitas com
a manutenção do presidio e colonia correc-
cional serão pagas pela União e pelos Es-
tados.

PASSAI;ENS

.Iggravo de petiça-o
(-;obre embargos)

N. 557—Ao Sr. Pindahiba de Mattos.
Revivi° crime

N. 595—Ao Sr. João Pedro.
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Art. 3. 0 No regulamento para execução
desta lei o Poder Executivo especificará os
delictos cujos penas deverão ser cumpridas
no presidio o colonia, bem como a quota cora
que deverão contribuir a União o os Estados,
para esse serviço.

Paragra,pho unico. Esse regulamento nas
duas partes indicadas no art. 3" será sub-
mottido á approvação do Congresso.

S. R. Sala das Sessões, 11 de agosto do
1896.—José Carlos de Carvalho—A' Com-
missão de Constituição, Legislação e Justiça
— Fis. 228, 229. Annaes da Camara dos
Deputados. Vol. (3-4) 1800.

Telegrammas sobre a ilha da Trindade

Uma folha lisbonenso de 18 do agosto pu-
blica estes deus tologramman de Londres:

«Londres, 14, m—Camara dos Communs.—
Sir Edward Gourley, do Sunderland, per-
guntou ao sub-secretario do Estado parla-
mentar si a ilha da Trindade tinha sido en-
tregue ao Governo Brazileiro, o, dado esta
caso, si foi em consequencia da Inglaterra
ter tomado posse delia indevidamente, ou si
a cedeu por a julgar inbabitavel ou im-
propria para a companhia telegoaphica, a
que o Governo tinha concedido o direito de
lilstabolocer um cabo para a America do
Sal.

O Sr. Curzon, sub-secretario do Estado,
respondeu fazeado a seguinte declaração : o
governo britannico, tendo acceitado os bons
°Meios do governo poatuguez, que lho foram
voluntariamente oiterecidos, e tendo o go-
verno portuguez declarado que, na sua opi-
nião, a ilha da Trindade tinha sido transferi-
do para o Brazil por Portugal em 1826, o go-
verno britannico expressou a sua boa von-
todo em acceitar essa opinião, e por conse-
guinte retirou a protecção á posse da ilha
da Trindade.»

«Londres, 14, na, —O Times, em artigo
editorial, refere-se á questão da Trindade.

Depois do expor a situação chorographica
da ilha o a recusa do uma arbitragem ou
mediação polo governo brazileiro, acesos-
cento : concordou-se em que se acceitasse a
mediação de Portugal, que,como alliado tra-
dicional da Inglaterra o vinculado polo
sangue ao Brazil, desejava ver mantidos as
boas relações entre os deus paizes, o por isso
offereceu os seus bons ()Meios.

Graças ao cuidado e zelo do rei de Por-
tugal e do ministro dos negocios estrangei-
ros, Sr. Luiz Sovoral, chegou-se á decisão
de que a ilha da Trindade é na verdade pos-
sessão braziloira, e a Grã-Bretanha retira
por isso a pretenção de a °ocupar. E' muito
agradavel que não haja mais desintolligencias
entro a Inglaterra o o Brazil, paiz que tom
sido sempre nosso amigo, e que o governo
portuguez pudesse concorrer para resolver a
questão.

O Times termina assim: Tomamos uma
Ilha deserta, o nosso direito é contestado;
uma nação amiga, á qual a questão é sub-
mettida com o nosso assentimento, declara-
nos que estamos em erro, e nós imniedia,ta-
mente retiramos a nossa pretenção, posto
que não houvesse perigo do ser seriamente
ameaçado a nossa possessão; resta saber si
ao nações, que tanto gostam do criticar-nos
procederiam de igual modo.»

Fls. 168 e 169—Revista do Instituto Idisto-
rico, LX, parte II-18s7.

O Sr. Ministro das Relações Exteriores
Dionysio E. do Castro Corqueira, no seu re-
latorio de maio de 1897, a fl. 3, faz as se-
g uintes referencias sobre a Trindade:

gReconhecimento da soberania do Brazil —
No relatorio do anno proximo passado, o
meu antecessor referiu o estado em que se
achava a questão da °ocupação daquella
polo governo brita,nnico.

No presente cabo-mo a satisfação de re-
gistrar a feliz solução que ella teve pouco
antes do passar-mo o dito senhor a direcção
deste Ministerio.

Essa solução foi obtida pelo Governo de
Sua Magestade Fidelissiina, cujos bons °Meios
foram acceitos poios deus interessasios e que
era o mais proprio para foliar com justiça,
pois sabia o que ao Brazil ficara pertencendo
por °ocasião da sua indepondencia.

Como consta da correspondoncia armem a
este rolatorio ( ao nexo n. I), o Encarregado
de Negocies de Portugal communicou a rase
Nlinisterio em G de agosto do anal) proxIieo
passado que o Governo 13ritannico re soolie-
cia a soberania do Brazil sobro a ilha da
Trindade.

Essa communioação de um acto de justiça
nobremente praticado foi poucos dias depois
confirmada pela Legação de Sua Magestade
Brita,nnica em nota que nos annunciou a par-
tida do navio do guerra Barracouta para a
ilha, com o fim de remover os signaos de
°ocupação alli deixados.

Fffec tua,da a desoccupaçã,o, firmou-se de
ro so o nosso direito por meio do um padrão
paovisorio, levantado no dia 24 do janeiro do
corrente atino, como consta do termo de
posso junto á correspondencia, a que me re-
seri.

Essa commissão foi desempenhada pelo
cruzador Benjamin Constara.»

. • .
Na mensagem apresentada ao Congresso

Nacional, na abertura da l a sessão da 3"
!egislatura, 1897, polo Presidente da Repu-
blica, Pruc'ente J. de Moraes Barros, assim
se exprimiu ás fls. 4

«Tenho verdadeira satisfação em poder
affirmar-vos que estamos em paz com todas
as Nações, cultivando com olhas relações de
amizade que mo empenho em manter e dos-
ou solver.

A 5 de agosto do anno proximo passado,
vos communiquei que, mediante os bons
ofilcios offerecidos pelo Governo de Portugal,
a In, daterra reconheceu a plena soberania
do Bi azil sobro a ilha da Trindade, ficando
assim solvida osso questão de modo digno e
honroso para ambas as Nações.

Poucos dias depois a legação ingleza par-
ticipou ao Ministorio das Relações Exterio-
res que a navio de guerra Bar-acouta tinha
recebido ordem para ir á ilha, da Trindade,
afim de procedor á remoção dos signaes de
occupaçã,o alli deixados por esse mesmo
navio em janeiro de 1895.

Removidos esses signaos, o Governo re-
solveu collocar naquella ilha um padrão com
a inscripção—Braiil—para assignalar a nossa
soberania.

Foi incumbido desse serviço o cruzador
Benjanzin Constant, que o desempenhou em
24 do janeiro deste anno, conformo consta
do termo assigna,do pelo cornmandante e
officiaes daquele cruzador. s.

(Continua)

, NO TICIARIO
Tribunal do Contas — Sessão

ordinaria em 30 de setembro de 1904.—Pre-
sidencia. do Sr. Dr. Didimo da Veiga.— Re-
presentante do Ministerio Publico, Dr. Tho-
maz Cochrano.— Secretario, Conto Noves.

Presentes os Srs. director Dr. Viveiros do
Castro, e sub-director Dr. Francisco Ma-
chado, no enrolei° interino do cargo do
director da 1" directoria, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros do Castro
Processos
Do tomada de contas:
Da ex-agente do Correio de S. Thorné das

Lettras, -nu Estado do Minas Geraes, D. Am-

brosina Carmelina, do Paiva, no decurso de
23 de maio do 1899 a 3 de julho do 1903.
O tribunal julgou a mencionada respon-
sovo) quito com a Fazenda Federal ; lavran-
do-se neste sentido o necessario accordão.

Do coinmissario de 4" classe da armada
João Luiz do Paiva Junior, do 1 do janeiro a
31 de dezembso do 1903, em que serviu no
navio-escola Caravellas . — O tribunal consi-
derou o dito commissario em credito pela
quantia de 1$120.

Do ex-thesoureiro da Alfandoga, de san-
tos Antonio Eustachio 1 argas:1ra cones:iam.
L('S ao poriodo de 17 de julho do 1808 a 17
do fi:voreiro de 1877.— llitvend(I sido reco-
lhido o alcance do 230$330, fixadi; por accor-
dão do 23 do corrente mez, deliberou o tri-
bunal expedir quitação aos herdeiros do re-
sponsavel e dar baixa na fiança por esto
prestada.

Do commissario do 4" classe da armada
Pedro Caetano Duarte Nunes, no tempo de-
corrido do 1 de março a 6 de outubro de
1896, quando em serviço na Escola do
Aprendizes Marinheiros do Estado de Santa
Catha,rinaa—Tendo o commissario recolhido
o alcance do 17$085, de que trata o accor-
dão de 13 do junho do 1902, resolveu o tri-
bunal i'ecla,ral-o quito.

Dos ex-presidentes da commissão brazi-
leira na Exposição do Chicago:

Marechal José Simoão do Oliveira, referen-
tes ao penedo de 7 do maio de 1802 a 12 do
junho de	 ;

Dr. Ladislau de Souza Mello Notto, concer-
nentes á applicação dada á impou saneia do
100.880.12 dollars que recebeu para despozas
da alludida commissão, durante o penedo
de 12 de junho de 1893 a 11 do juPlo do
mesmo anuo.

Dos commissarios da armada:
Do 3" classe Marcionillo Olegario Rodri-

gues Vaz, do 1 do janeiro do 1901 a 19 do
março de 1902, quando a bordo do navio-
escola Trajano

De tia classe Joaquim Bartholomeu
Silva Santos, de 19 de agosto do 1890 a 9 de
igual mez de 1892, da canhonoira. Gonocisa.

O tribunal foz lavrar accordãos fixando
em 40 dullars o alcance apurado nas contas
do primeiro dos referidos ex-presidentes,
proveniente de igual importando, de mais
creditada om 31 do abril do 1893; em 437-16
dollars, o do segundo delias, total de quatro
prestações de divida que deixou do indo-
mnizar os cofres publicos ; em 20$900, o do
primeiro dos ditos cummissarios, e em
258$360, o do segundo, bem assim marcando
o prazo do 30 dias para o respectivo reco-
lhimento.

De prestações do fiança
Do corretor da Caixa de Amortização José

Antonio Gonçalves Agro Junior, de 32:000$,
constituida polo hypotheca legal do um
immovel sito á rua Pedro Amorico n. 60,
avaliado em 20:000$. e 21 apolicos co valor
de 14:700$ de propriedade do responsa,vel,
e por sois apolices da divida publica, no
valor de 4:000$, offerecidas por Francisco
Alexandre Gonçalves Agro

Do colector das rendas Moraes do mu-
nicipio do Piracicaba, Estado de S. Paulo,
Francisco de Paula Vicente de Azevedo, de
10:000$, em apolices da divida publica no-
minativas, depositadas pelo Dr. José Vi-
cente de Azevedo, na qualidade do fiador do
responsavel

Do collector das rendas federa,es do muni-
cipiu de S. Paulo dos Agudos, no dito Es-
tado, Mario da Gama Machado, de 500$, em
uma caderneta da Ca ixa Economica ;

Do escrivão da collectoria do rendas fe-
deraes do municipio do S. Thomé de Pa-
ripo, no Estado da Bahia, Alphou Rodrigues
Monteiro, de 6:012$594, em unia caderneta
da, Caixa Economica, coem o deposito de
7:000$, pertencente a José Rebello Brandão.



41,N€4,2 * Domingo 2
	

MAMO OFFICIAL
	 nntubro -- 1904

I Na. 2.927 e 2.923, do 27, solicitando a
distribuição ao Thesouro Federal dos credi-
tes supplementares de 618:750$ e 38:616$666,
abertos pelos decretos ns. 5.309 e 5.310, de
12, pára desperts com a prorogação da
actual sessão do Congresso Nacional até o
(lia 2 do outubro vindouro.-0 tribunal or-
denou o registro da distribuição dos cm-
ditos.

N. 2.929, da mesma data, com a cópia do
docroto n. 5.330, do 26, que abre o credito
oxtraordinario de 6:000$, para pagamento
da gratificação mensal de 500$, que compete
ao juiz que substituir na Camara Civil da
Corto de Appellação o desembargador licen-
ciado Antonio Joaquim Rodrigues.- O tri-
bunal mandou dar registro ao credito, como
especial, por dever ter a duração de dous
exercicios.

N. 2.930, idem, enviando, por cópia, o de-
creto legislativo n. 1 ..241 o o do Poder
Executivo n. 5.329, ambos do 26, referentes
á abortara do credito extraordinario do
58:886$630, afim do ter execução a sentença
passada em julgado em favor do major da
brigada policial Luiz da Costa Azevedo.-
O trilamal deliberou que seja registrado o
credito de que se trata.

Ministorio das Relações Exteriores:
Aviso n. 9, do 21 do corrente, enviando,

por cópia, o decreto, legislativo n. 1.220, de
16, o o do Peler Executivo ri. 5.316, da
mesma data, coocerno 'tos á abertura do
caealito especial de 100:000$, em ouro, para
occoarer ás despezas com a conclusão dos
taa:oallias da Missão Espacial encarregada da
questão do limites cora a Guyana Inglezao -
O tr:bunal autor:zou o competente registro.

Foi julgada com irovada, a applicação das_
seguintes quantias, feita pelos responsaveis
aoaixo indicados, por conta de adoantamentos
que reco wain:

Do 10:030$, pelo engenheiro Francisco do
Paula Olio eira, com despezas atanentes á
commissão de estudos das minas de carvão
do p Ira no Brazil ;

De 736$,pelo secretario da Escola Nacional
de Belas Artes, com o pagamento dos sala-
rios aos individuos que serviram de modelo-
vivo em diferentes aulas daquela escola,
nos mezes do julho o agosto ultimo

De 55$700,pelo porteiro da referida escola,
com despezas de prompto pagamento nos
ditos mozes

De 1:0S2$100,pelo escrivão do Internato do
Gyinnasio Nacional, com identicas dospozas
nos 'nozes do abril a junho.

- Ordem de pagamento sobro a qual pro-
feriu despacho de registro, em 1 do corren-
te, o Sr. presidente deste tribunal.

Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores:

Aviso n. 2.774, de 10 de setembro, pa-
gamento de 1:166$666 a José Fernandes de
A! noida, do aluguel do predio °ocupado
pela Directoria Geral de Sande Publica, re-
lativo ao mez de agosto ultimo.

- Requerimento despachado-Do thosou-
roiro da Imprensa Nacional Amando do
Araujo Cintra Vidal Junior, pedindo a to-
mada de suas contas, desde 7 de fevereiro de
1900, data em que entrou no exercicio do
cargo, até 31 de dezembro de 1903.-Instrua
a petição nos termos do art. 183, do decreto
n. 2.409, de 1896.

Dos agentes do Correio
Tiburcio da Silva Pereira. de S. José dos

Campos. Estado do S. Paulo, de 1:080$ em
unia caderneta da Caixa Economica ;

Domingos Ferreira, da Fonseca, de Uru-
rally, Estado do Rio de Janeiro, de 300$,
idem

D. Rosa Paciollo, da estação da Serra, no
dito Estado, do 360$, idem

José Ferreira de Faria, de Queluz, Estado
do Minas Goraes, de 1:200$, em duas apo-
lees da divida publica, caucionadas por
Luiz Gonzaga Baeta do Faria ;

Thourtz Frezzo, de Cordeiros, Estado do
S. Paulo, de 1:000$, em uma caderneta
Caixa Economica, de propriedade do Alfredo
Porchat

D. Alzira Macedo de Almeida. de Belém,
Estrada do Ferro Central do Brazil, da 960$,
em identico titulo, pertencente ao Fructuoso
Pereira do Almeida.

Dos encarregados da arrecadaeão de
rondas federaes no Estado de S. Paulo:

Antonio do Gins Conrado, do Santa Rita
do Passa Quatro, do 2:200$, sendo 1:500$,
em uma, eadorneta da Caixa Economica, e
790$ em dinheiro

Francisco Honora,to do Abreu, de Mocóca,
de 1:600$, em uma caderneta da Caixa
Econooica

Pedro Forreira Poma de Arêas, de 250$,
em identico titulo

Julio Solina, do Santa Branca, de 250$,
em moeda corrente, depositada por João
Sentia

Elas da Paula M lado, de Nuporanga, de
500$, na mesma especie

Joaquim Feoreira do Cast-o, de Casa
Branca, de 1:800$, em uma caderneta da
Caixa Economica

Do encarregado da arrecadação do rondas
fed ra,es em Camisa°, Estalo da Bahia, Clau-
delino da Silva Ma,scarenhas, de 200S, em
identico titulo.

Do thesoureiro da agencia do Correio de
S. Carlos do Pinhal, no Estado do S. Paulo,
Alfreio Toixeira. de 10:000$, constitui da
pela hypotlioca legal de um predio, sito á
rua Mouicipal n. 57, daquela cidade, ava-
liado cio i3:5e0:S. de proprie lado de Fran-
cisco Nunes Meiralles e sua, mulher, e pelo
deposito por ostea feito de 1:000$, em moeda
corroi:11,o

Do escrivão da collectoria das rendas fe-
demos dos mau icipios de Itaba.ianinint, Cam-
pos, Arauá,. Boquim e Villa, Christina, Es-
tado de Sergipe. Joa,0 Alvas de Oliveira, de
300, em uma caderneta da Caixa Economica.

O tribunal, atendendo a que os valosos
offorecidos caucionam a gosta° dos responaaa
vois o de seus propostos, julgou Moncos e
sufficientes as flautais do rpm se trata.

Foi ;tpprevada a redacção dos accordãos
lavrados nus processos do tomada do contas,
apresou talos na sessão ordinaria anterior,
do cirurgião da armada Dr. Nuno Alvitres
Rodrigues ratona, dos counnissarios Ray-
mundo Caetano da Silva, Annibal de Paula
Barros, João Monteiro da Cruz e Elpidio
Cesar Borges, do pharmaceutico de 2 a classe
Luiz Franc,sco dos Santos, dos secrotarios
capitania do porto do Estado do Rio Grande
do Sul JosO Fernandes Dias Nunes (dons
processos), o Antonio Carneiro Pessôa,
do pharoleiro Belisario Augusto de Sá,
do presidente da Sociedade Nacional do
Agricultura Dr. Antonino Fialho e do ex-
agente do Correio de Codisburgo de Vista
Alegre, Estado do Minas •Geraus, Clemente
Alves do Souza, declarando os mencionados
responsaveis quites com a Fazenda Federal,
e ordenando o levantamento da fiança pros.
tada pelo ex-agente do Correio ; bem assim
de tolo-ninando que se officio ao Ministerio da
Marinha no sentido de exigir do conferente
Pedro Paulo de Oliveira Santos quo indemnize

os cofres publicos da quantia (le 221$-502,
proveniente do diferenças do soldo de mais
abonadas, conformo vê-se da, relação do
fls. 13 v e 14, annoxa ao processo do com-
missario Raymundo Caetano da Silva ; dos
commissitros Jaci u dm Madeira e Luiz Emilio
Bélart, considerando o primeiro em creditú
pela quantia de o$9d0, e o segundo pela de
14500 ; dos coinmiesarios João Teixeira do
Carvalho Junior e Felic,issimo Amaro da
Silva, do patrão-mór da Capitania do Porto
do Estado do Ceará Condido José Cardoso o
do commandante das forças em operações na
fronteira do E aado do Santa Catharioa,
major do exereit Firmino Lopes Rego,
fixando os alcances apurados em suas contas,
marcando o pra,so de 30 dias, para o respe-
ctivo recolhimento, e mandando que se
officio ao Ministerio da Guerra para o efeito
de promover a cobrança da quantia de
3:601$183 pela qual O ro,sponsavel o alferes
Amancio .loa dos S oitos, ex-quartel-mestre
do 37 s batalhão co infantaria, do conformi-
dade com a conta corrospondente de lis. 301
do processo ;IALitiOnt,..; ;is contas daquele
commandante.

-Relatados polo Sr. sub -director Dr, Fran-
cisco Machado

Ministerio	 industria, Viação e Obras
Publicas - Avisos;

N. 119, do 19 do c n.rente, com a cópia
lo contracto feito pela Directoria Geral de
Estatistica com Behrend Schmidt & Comp.,
para o fornecimento de papel de impressão
no prazo do 11 a 12 semanas

N. 2.063, do 26, sobre a concessão do &e-
dito de 480$ á DOlog- , eia Fiscal do Thecouro
Federal no Estado do Maranhão, para despe-
zas da sub-consigo ição-Van caaens especiaes:
Gratificação addicional a carteiros, etc., sob
o i:i.ulo-Directoria Geral,--oa verba 3,

O tribunal ordenou que sejam registrados
o contracto e a distribuição do aludido
credito.

Ministerio da Justica o Negocios Iate-
rioroS - Avisos

N. 2.874. de 20 deste mez, enviando, por
cópia, o decreto legislativo n. 1.230, de 19,
o o do Pudor Executivo n. 5.318, do
em virtude dos (tuaes foi Wita Modificação
tia tabela annexa ao decreto n. 1.151, de 5
do janeiro psoxina, passodo, relativa á distri-
buição de croditos p tra despozas da verba
21'.--0 tribunal doterminou (pio se regis: :3
o acto constante (los citados decretos, fazon-
do-se a mimai:10o e a addição a que se roto-
rom o parecer.

N. 2.884, h 21, apresentando a cópia do
contracto feito Dr. chore do policia com
Luiz Mandona, pua o fornecimento de vos-
talaria o outros zÁa•tigos á colonia Corroccio-
nal dos Dons Rios, no prazo de quarenta
dias ;

N, 2.88a da mesma data, com as códias
dos decre.os legislativo n. 1.231 e do Poder
Executivo n. 3.319, ambos de 19, concer-
nentes á abertura do credito supple,mentax
de 29:300$ á verba 9'.

O tribunal mit irizou o registro do contra-
cto e do aludido credito.

N. 2.801, do 22, solicitando o pagamento
pela consignação-Conservação, accrescimos,
reparos do edificios, etc.-da verba 37, da
quantia de 4:067$800 a Barnabé Moreira
Lopea, provenho) to do diversos tra,ball'os e
modificações nas obras do edificio da poaia
da Lapa.-0 tribunal recusou registro á des-
peza, por impropriedade da respectiva clas-
sificação, e insilificioncia de saldo do credito
do 100:000.;, destinado determinadamente á
conclusão das obras daquele edificio.

Ilaossitaloria, do ni'llesouro Fe-
deral-Pagam-se amanhã as seguintes
folhas : Secretarias da Justiça, Viação e
Exterior ; Cathedral Federal, bispos e viga-
rios collados;Observatorio Astronoinico,2a do
Exterior, avulsas, Secretaria de Policia,
Casa de Correcção, Sande Publica, Hospital
de Santa Isabel, 6,, da Viação e immi-
grantos da ilha das Flores.



Polo parq tapam Aires, rece-
itando impressas ai s ás b horas da manhã,
cartas para o exterior ata ás 6 e objectos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Polo njura, para Santos, recebendo im-
pressos até iis 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 1/2, , ditas com por-
te duplo até ás 11 o objectos para registrar
até ás 9.

Polo Argentina, para Santos, racobendo
impreaios até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 1/2. ditas com
porte duplo ata ás 11 e objectos para regis-
trar até ás 9.

Polo Serem. para Hahia, Antiterpia. e Lon-
dres, recebendo impressos até ás 10 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 10 1/2,
ditas com porto duplo e para o exterior até
ás 11 e objectos para registrar ata ás 9.

Pelo Sarmiento para os partos do Pacifico,
recebendo impressos ata á 1 hora da tarde,
cartas para o exterior até ás 2 1/2 o objectos
para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Fitlelense, para S. João da Barra,
recebendo impressos ata ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior ata ás 12 1/2 da
tardo, ditas com porto duplo até á 1 e obje-
atos para registrar até ás 11 da manhã.

Polo Santa Crua, para Anna dos Reis Se-
petiba o Paraty, recebendo impressos até
as 3 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 3 1/2 o ditas com porte duplo até ás 4
e objectos para registrar até ás - 6 da tarde
de hoje.

Pelo Ras Rowa para Buenos /tiros, rece-
bendo impressos até ás 9 horas da manhã,
e cartas para o exterior até ás 10 o objectes
para registrar ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Atlantique, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Pauaguay, recebendo impros-
gos até ás 2 horas da tardo, cartas para o
interior até ás 2 1/2, ditas com porto duplo
e para exterior até as 3 e objectos para
registrar até á 1.

Nota — Saques para Portugal o vales
postaes para o interior, nos dias Mieis, até
ás 2 1/2 horas da tardo.

— Recebimento de eueommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos
dias, das 10 horas da manhã ás 3 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destinarem a Lisboa, exceptuando os da
Compagnie Méssageries Marítimas, e entrega,
Lambem nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde.

Directoria de Meteorologia.
—Serviço Ãeteerologico Nacioual — Secção
Urbana —Resumo das observações corre
spondentes ao dia 29 Jo setembro da 1904
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(T(' cd o breu di. bulha, a
breillelltIna, a cafispliora, o benzo', o azeite
animal, etc. Nada disso serve, entretanto.

O concurso encerra-se em 1 de julho de
1905, o si algum dos nossos leitores desejar
inforrnaçuios mais minuciosas, queira ped 1-as
ao nosso director.»

A população (1,A, Allemanha,
—Conforme o Annuario de Estatistica, ulti-
mamente publicado, a população do imperio
idioma.° attingiu, em junho ultimo, a
59.495.000 habitantes.

O recenseamento de 1 da dezembro de
1900 registrava 56.367.178 habitantes, o que
ou um accrescimo de 3,127.822 em teus
an ri os .

Desde 1870 a população da Allomanha,
cresceu de 45°'.

As leis do crescimento — O
Sr. Lange, do Municia conhecido investiga-
dor alioinão, publicou recentemente o re-
sultado do suas pesquizas relativas ás leis
do crescimento.

A creança nasce, diz elle, com dimensões
que, em todas as raças, estão em rola.ção
precisa com as do adulto da mesma raça.
Essa relação é de 1 para 3 ou para 3 1/2.
Esta lei é geral.

O crescimento tom mais importancia nos
primeiros annos. E' durante o primeiro
armo que maior se torna a energia do cresci-
mento, a qual diminue, e rapidamente, em
seguida.

Toda a gente sabe que o crescimento con-
tiniu depois dos vinte annos ; elle se mani-
festa, por vezes, aos trinta. Mas no periodo
que vao do quarto anuo ao vigesimo, ha
subdivisões accentuadas. Na época da pu-
berdade ha notavel crescimento. E' quando
isso, por excepção, não se observa, o orga-
nismo não se desenvolvo mais.

laluseit Nacional — Visitaram o
Museu Nacional durante o mez finde 2.448
pessoas, sondo 1.937 adultos e 511 creancas.

O museu continúa franqueado ao publico
ás quintas-feiras. salbados e domingos, das
11 horas da manha ás 2 1/2 da tarde.

Correio — Esta repartição expedira
malas pelos aguintes paquetes

Hoje :
Pelo Salinas, para Pernambuco, Ceará o

Pará, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior ata ás
7 1/2, ditas com porte duplo até ás 8.

Polo 8 rio, para Genova, recebendo im-
pressos ata ás 10 horas da manhã, cartas
para o exterior ata ás 11 o objectos para re-
gistrar até ás 9.

Pelo Arion, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 5 1/2, ditas com porte
duplo até ás 6.

— Amanhã :
Pelo IMUmberto, para Santos. Rio da Prata,

Matto Grosso o Paraguay, recebendo im-
pressos até á3-11 horas da manhã, cartas para
o interior ata ás 111/2, ditas com porte du-
plo e para o exterior até ás 12 e objectos
para registrar até ás 10,

Pelo Mogrink, para Cabo Frio, portas do
Espirito Santo, Caravanas o portos da Bahia,
recebendo impressos até as 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior ata ás 111/2,
ditas com porte duplo até ás 12 e objectos
para registrar até ás 10,

INibliotheca e r,ilitscea
rinlut—Durauto os 25 dias uteis do 'noz
do setembro findo, foi esta bibliotheca fre-
quentada por 934 leitores, que consultaram
1.005 obras, assim classificadas : marinha,
114 ; balias teatrais, 102; historia, 97; triathe-
maticas, 83 ; physica; 80; chimica, 75 ; juris-
prudencia, 71 ; balias artes, 60 ; botanicit,
41 ; encyclopedias, 33 e revistas e jur.-
naes, 249 ; sondo as mesmas escriptas: em
pinai/alam, 293; francez, 196; inglez, 184;
talam°, 182 ; allemão, 69; hespanhol, 50 e
guarany, 31.

No mesmo poriodo o Museu Naval fui visi-
tado por 372 pessoas.

Desnaturante do alcool —
Do Jornal dos Agricultores extraliimos o se-
guinte, sob o titulo acima :

‘,E esto um problema que lia longo tempo
preoccupa os governos.europeus,quo mantém
pesados impostos sobro o alcool destinado a
bebidas. Não querendo impedir nem estor-
var o consumo industrial do alcool, yeem-se
ellos forçados a taxar todo o alcool com fortes
tributos, pois os fabricantes do bebidas, peia
redistillação e por outros processos, teem
conseguido lesar o fisco, fazendo os alcooes
desnaourados volver ao primitivo estado.
Tona-se, portanto, ovidenbe a enorme fia-
porsancia de encontrar-se uma substancia
desnaturanto tão apropriada, que zombe dos
processos physicos e cli'llicos e permitam
utilizar a eneagia solar condensada no alcool
pela cultura agricola, para usos que tragam
como resultados novas riquezas tochnicas o
industria.es.

Nestas condições, o goveano imperial da
Russia tom feito publicar ei todo o mundo
as clausulas de um Concurso Internacioaal
para o descobrimento de um destas uranta
do alcool, caoreccndo a quem preenchel-as
um premio do 50.000 rublos, ou sejam 100
contos de réis.

Na impossibilidade absoluta, por falta do
espaço, do aqui reproduzir na integra o de-
creto do governo russo, daremos apenas
estas indicações essenciaes

O dosnaturante não devo molificar a na-
tureza, do alcool,a ponto de tornar improprio
o seu emprego para os usos technicos. Não
deve conter elementos que dêm productos
causticas, como o enxofre, o phosphoro, o
arsenico, etc. São probibidos tambem os pro-
duetos que, após a evaporação do alcool,
ou quando se conclua a sua queima, deixem
residuos mineraes ou organicos solidos, cuja
natureza possa damnificar as móchas ou a
parto metalica dos motores. Ficam banidas as
matarias de proprieCades toxic..s. O desaa-
turanto devo fazer que o alcool se torne
perfeitamente improprio para usar-se como
bebida, não exhalando cheiro desagradavel
ou maltas:ante tal, que se tome desagradavel
ou nocivo o alcool desnaturado, quer para
os usos domesticos, quer para as pequenas
industrias ou para as fabricas. A mataria
empregada deve possuir no mais alto grau
as propriedades desnitturanteado modo a ser
applicada em quantidade minima,, e ser do
preço medico, afim de que a desnaturação
não possa influir, sinão do modo mui insi-
gnificante, no preço da venda do alcool des-
naturado. A presença da matoria desnatu-
rante deverá ser facilmente reconliecivel por
meio de processos suflicientemonte sensiveis.
A separação do desnaturante do alcool de-
verá apresentar grandes dificuldades e acar-
retar ta.es gastos, que a renaturação seja
gravosa o dispendiosa.

Concluiremos esta informação dizendo aos
leitores do Jornal dos Agricultores que ata
têm sido empregados como desnaturantes os
residuos da distillação das madeiras, con-
tendo acetonas, os outros productas da dis-
tilla,ção secca da madeira, as bases piridicas,
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1h. m 	 759.3 22.1 17.3 88 2.5 SE 1.0 CK . KN
4 h. m 	 758.4 21.2 16.8 90 2.5 SSE 1.0 K. N
7 h. in 	 759.4 21.8 17.3 89 0.0 Nullo 1.0 CK. KN

10h. m 	 760.0 21.4 17.6 93 2.5 SSE 1.0 KN. N
1 h. t 	 759.1 20.7 16.4 91 3.3 SSE 1,0 KN. N
4 h. t 	 757.7 20.3 16.4 93 5.0 SSE 1.0 KN. N
7 h. 1 	 '758.6 20.9 17.4 94 2.9 SE 1.0 KN. N

10 h. t 	 767.1 21.4 16.9 89 1.0 E 1.0 CK. KN

Médias 	 758.95 21 23 17.01
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PHENOMENOS DIVERSOS
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Temperatura: maxima, ás 8 h. da nanhã, 220 .1 ; minima, ás 7 a. da manhã, 19 , 7.
Evaporação em 24 horas, 1.4- Ozone • ás 1 h. da m. 1; ás 71¥ as n
Chuva cabida ás 7 k. da manhã, 1 m / 12 .89 ; ás 7 h. da noite, 6 11 / 01 .67.- Total em 24 horas, 8m/m56.

RENDAS PUBLICAS

EI"NDIKOA DO AIO DE

Renda do dia 1 de outubro
de 1904:

Em papel...	 171:342:1640
im ouro....	 61:7181967

_
Em igual perindo de 1903	 274:2101848

3RICEBIDORIA DO ESTADO DE EINASOIRAEX

NA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada no dia

	

de outubro de 1904-	 23:6831627
Em igual periol) de 1903

	
26:5521852

RECEBEDORIA DA CAPITAL EZDEIAL

Renda do dia 1 de ouldbro de £904

balerior 	 	 13:9481710
Consumo :

Fumo. 	
	

28:0411500
Bebidas 	
	

4:8201800
Phosphoros 	
	

24:0001000
Calçado 	
	

2:2971000
Velas 	
	

3:7501000
Perfumarias 	
	

1251000
Especialidades

pharmaceu -
ficas 	
	

4401000
Vinagre 	
	

2641000
Conservas 	
	

121500
Chapéos 	
	

1:2001000
Tecidos 	
	

2:1001000
Registro 	 ..	 301000

	
67:0801800

Extraordinaria 	
	

5:4831642
Deposito 	
	

231500
Renda com applicação cape-

ciai 	   
	

1:1741333

87:7101985
Renda de igual periodo do

1903 	
	

101:8711607
Diferença para menos., 	

	
14:1601622

EDITAES E AVISOS

Directoria Geral de Sande
Publica

INFRACÇÃO DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta Di-
rectoria Geral no prazo do cinco dias as mul-
tas que lhes foram impostas ou, findo esse
prazo, se virem processar, de accordo com o
Regulamento Sanitario vigente:

Pela 1 a Delegacia de Sande, Arnaldo
José Soares, residente á rua liaddock. Lobo
n. 56, multado em 50$000, por não ter cum-
prido a intimação de 6 do setembro ultimo
para concertos no apparellio sanitario, con-
tra o disposto do § 1‘) do art. 98 do Regu-
lamento Sa,nitario ;

Pela 6a Delegacia do Saudo:
Munias Comp., residentes á rua do Se •

nador Eusebio a. 26, multados em 125$ por
terem deixado do cumprir o termo de inti-
mação de n. 2.432, para fazer melhoramen-
tos no preÁlio da referida rua n. 22, infrin-
gindo assim o § I do art. 98 do citado Regu-
lamento San tari o ;

José Marques de Carvalho, na pessoa de
seu procurador Augusto Marques de Carva-
lho, residente á ru Visconde de Maran-
guapo n. 41, multado em 100$, por não ter
cumprido a intimação sob n. 4.453 de que
ficou sciente cai 26 do julho do corrente,
infringindo assim o § I do art. 98 do mesmo
Regulamento.

Rio de Janeiro, Secretaria da Directoria
Geral do Saude Publica, 2 do outubro de
1904.-0 secretario, Dr. J. ,Pedroso.

Directoria. Geral de Sande
Itzblica

Do ordem do Sr. Dr. director geral de
Saudo Publica, faço publico, para conheci-
mento dos interessados, que, durante oito
das, a contar desta data, ficará aberta nes-
ta Sooretar!a, das 10 horas da man'ed, ás 3 da
tardo, a !nscripção para o concurso para
preenchimento do uma vaga de inspector
sariE;ariu.

De accordo com as disposiOes approvada,s
pelo Exmo. Sr. Ministro do Interior, em 11
de março ultimo, o concurso versará sobro
hygiene geral, bacteriologia e chimica a-
plicadas á hygieno, pathologia tropical o le-
gisl:,,çro sanitaa:a.

Os eoncurrentes deverão indicar em seus
requerimentos o livro o folha em que estão
registra . los os respectivos diplomas, nesta
Directoria Geral.

A inscripção encerrar-se-ha no dia 6 de ou-
tubro proximo, ás 2 horas da tarde.

Seetétaria da Directoria Geral do Sande
PuWca. Rio de Janeiro, 28 de setembro de
1904.- O secretario, Dr. J. Pedroso. (•

De ordem do Sr. Dr. director geral do
Saude Publica, convido os proprietarios, ar-
rendatarios ou seus procuradores, dos pre-
dios abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de 10 dias
contados desta data, afim do tomarem co-
nhecimento das intimações que lhe foram
feitas pelo inspector sa,nitario da rua em que
se acham situados os referidos predios, sob
as penas da lei:

Rua da Misericordia n. 56.
Rua da Candelaria n. 8 A.
SecrJtaria, da Directuia Geral de Sande

Publica, 29 de setembro do 1904.-0 secreta-
rio, Dr. J. Pedroso.

De ordem do Sr.Dr. director geral do Sande
Publica, convido os propriotarios, arrenda-
tarjes ou seus procuradores, dos predios
abaixo mencionados, a comparecerem nesta
directoria, dentro do prazo de 10 dias con-
tados desta data, afim de tomarem conhe-
cimento das intimaçties que lhes foram feitas
pelo inspector sanitario da zona em que se
acham situados os referidos predios, sob as
penas da lei:

Rua da Misoricordia n. 9.
Becco dos Ferreiros n. 9.
Secretaria da Directoria Geral de Saudo Pu-

blica, 2 de outubro do 1904.- O secretario,
Dr. J. Pedroso.	 (•

233:0611607

•MtIlLe	 Obras do 141inisterio da Jus-.
tiça o Negocios Interiores
De ordem do Sr. engenheiro encarregado

destas obras, faço publico que, attendeudo á
solicitação dos interessados na conclirrencia
para as obras do novo Archivo Pablico, fica
prorogado, até o dia 8 do proximo mez de
outubro, o prazo para o recebimento e aber-
tura das propostas que foreA cpewntadas.

Nesse dia, ás 2 horas da tarde, impreteri-
velment°, serão ditas abertas e lidas em
presença dos Srs. concurrentes.

Escriptorio do engenheiro das obras, 21 do
setembro do 1904.-0 escripturario, Antonio
Delfino dos Santos.
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Tilem:ouro Federal
EMPRESTIMO DE 1903

Obras do Porto do Rio de Janeiro
Os possuidores de cautelas. do omprestimo

de 1903 são convidados a vir a. Thesouraria
Geral, das 11 horas da manhã ás 2 da tarde,
a partir do dia 12 do corrente, afim de saio-
Stituirem aqueles titules pelos definitivos.

Directoria do Contabilidade do Thesouro
Federal, 9 de setembro de 1904. - F. F. da
Costa Junior.	 (•

--
Tribunal do Contas

Pelo presente edital, são intimados os her-
deiros do ex-telegraphista de 2a classe, Leo-
poldo Rodrigues Chaves, para, no prazo de
30 dias, contados da publicação deste, não
só alegarem o que fôr a bem de sou direito
e produzirem documentos, relativamente ao
alcance do 147$136, verificado no pro-
cesso do tomada de contas do referido ex-
tolographista, relativo ao poriodo do 10 de
março do 1900 a 19 de fevereiro do 1901,
quando encarregado da estação teleasraphica
da Fazenda de Santa Cruz, como constituirem
procurador, na séoe deste Tribunal, ou decla-
rarem o domicilio, para serem notificados das
decisões proferidas, sob pana do revelia, na
conformidade dos art. 195 o 196 do regu:it-
mento do decreto n. 392, de 8 de outubro
do 1896.

Terceira Subdirectoria, do Tribunal de
Contas, 30 de setembro de 1904.- O subdi-
rector, Josd Maria da Silva Partilho.

-Recebedoria do Rio do
-Janeiro

Setimo districto
Relação dos predios cuia taxa de consumo

d'agua foi alterada do `36$ para 54$ em vir-
tude do seus valores locativos.

EXERCICIO DE 1905
Rua do Areal :

N. 3, Antonio Antunes Fernandes.
N. 9, Antonio Carlos a'. de Carvalho e

Outro.
N. 15, Manoel da Costa Forreira.
N. 6, Matheus Santarelli.
N. 10, Dr. Francisco José Chavantes e

outros.
N. 16, Antonio Joaquim Machado.

Rua do Chichorro :
N. 17, Izaac Gomes Lapas do Moraes.

Rua de Catumby
N. 15, Delphim .José Antonio Barbosa.
N. 81, Alexandre da Silva Guimarães.
N. 83 Antonio Gonçalves de Carvalho.
N. 95, Francisco Fornandes da Silva Vieira.
N. 12, Pa,ulino Rosa de Souza.
N. 16, Antonio José do Souza.
N. 18, Antonio José Mendonça.
N. 40, Thomaz Pedro da Rocha.

Rua Frei Caneca
N. 27, João Thomaz Pereira dos Santos.
N. 49, Visconde do Moraes.
N. 51, O mesmo.
N. 73, Joaquim dos Santos Mendonça.
N. 83, Jean L. Schetim e outros.
N. 97, Agostinho Vieira do Couto e outros.
N. 101, Manoel da Silva Soares.
N. 115, Rosa Ayrosa de Oliveira.
N. 133, Antonio de Freitas Paiva.
N. 137, João Rodrigues Cardoso Santos.
N. 169, Do.niciano M. do Almeida Vallim.
N. 223, Angelo Eloy da Camara,
N. 283, Dr. Antoro do Figueliedo.
N. 289, Dr. João Antonio de Vasconcelos.
N. 301, Albino Forroira de. Oliveira.
N. 20, Joaquim Teixeira B. Nogueira.
N. 55, Thomaz Menezes Pires.
N. 58, Antonio Alves Moira.
N. 60, José Valentim Gonçalves.
N. 62, Francisco Rodrigues Ferraira.
N. 94, Manoal José Coarea da Si. Lopes.
N. 146, Rosa Lemgsuber e outra.
N. 276, Antonio Barros Lopes.
N. 280, Ilenriquo Christian° Rôhe.

N. 424, Antonio Te 4.x:a aa Fernandas.
N. 428, Antonio José (ia Silva.
N. 432, .João Luiz de Mattos.

Rua anilai:
N. 129, Claudina Amelia C. Cardoso.
N. 131, Relia Goulaet e outra.
N. 149 A, Oscar Lobo.
N. 151, Dr. 13ernardo Teixeira M. Leite

•Vellio.
Rua Valença:

N. 51, José Gonçalves Teixeira.
Rua Bispo:

N. 1, João da Silva Abreu,
N. 9, Paula Baptista da Silva.
N. 19, José Firmino Pires.
N. 25, Marianna G. &Ana Leite.
N. 39, Alberto I. do Couto.
N. 45, José Machado Mondes.
N. 53, Rita Caiando,.
N. 2, Manoel Martins Junior.
N. 10, Augusto da Silva Gonçalves.
N. 12, Anua Dias 13ittencourt.
N. 14, Luiz Carlos Halbut.
N. 18, Cecilia Guarany Vieira Pereira

Caldas.
N. 20, Dr. João Paulo de Almeida Ma-

galhães.
N. 24, João F. de Alonco,r Lima.
N. 28, Maria Emilia Leal Vinelli.
N. 32, Carlos Frederico Sampaio Vianna e

outros.
N. 38, Francisco Freire de Brito.
N. 40 13, Juro Antonio Marques Nunes.

Rua Conselheiro Sampaio Vianna:
N. 112, Barro de Sampaio Viaaluo,.
N. C2, O mesmo.
N. D2, O mesmo.
Caminho do Moi-o:
N. G. João Nunes da Costa Junior.

Rue. Barão do Petroeolis:
N. I, Mathous da Cunha.
N. 9 C, Mathille dos. Santos Macedo e

outras.
N. 11 A. elemento % Folho de Almeidi..
N. 40, &liara° Rodrigues Nonos.
N. 54, Comia de 8. Salvad.a. de Matto-

sinlio.
Rua Itapagipe:

N. 3, Jaronymo Teixeira Boa-Vista.
N. 7, Albino José Jorge.
N. 21, Izidro Antonio Passos.
N. 35, José Martins Cabral.
N. 53, José Maairicio F. Pereira do Barros.
N. 55, Antonio José Dias de Castro.
N. 57, O mesmo.
N. 89, Manoel José Jorge de Freitas.
N. 93, Antonio Ribeiro Alves Canos.
N. 95, Dr. João da Cunha Lima.
N. 2 A, Rachol Goorgina Haddock. Lobo.
N. 2 B, A mesma.
N. 2 C, A mesma.
N. 6, Jeronymo Teixeira Boa-Vista.
N. 10, O mesmo.
N. 12, O mesmo.
N. 14, O mesmo.
N. 18, O mesmo.
N. 36, Joaquim Pereira da Silva Pinto.
N. 40, Dr. Antonio C. A. Lago.
N. 52 A, Claudia° A. Castilho.
N. 52 13, Lucio Augusto Vansella.
N. 54, Anna C. de Jesus.
N. 56, Dr. José Farreia), A. Coutinh o.
N. 60, Capitão de :dar e guerra Alvaro

N. R. Belfort.
N. 82 A. Manoel Alvares de Souza.

Rua Dr. Aristides Lobo:
N. s5, Henrique fritem do Souza.
N. 55, Dr. Carlos Claudio da Silva.
N. 59, O mesmo.
N. 61, O mesmo.
N. 91, Dr. José Mauricio F. Pereira de

1

 13 urros.
N. 93, Jpiiina Fra,nciaca Ferraz.
N. 105, Emilia Pardal alallat e outra.
N. 111. Dolliscla Martins Rudga.
N. 113, A. M. Virginia Luald.
N. 115' Emilia de Oliveira Gomos o outra.

N. 117, Francisco Lopes Ferraz.
N. 129, Da. Joao Pizarro Gabizo.
N. 125. João Toixeira Leão.
N. 4, Francisca do Paula M
N. 10, lvfieria Candida Pa-heco Merezes.
N. 21, Joronymo Taixeira Boa-Viste.
N. 40, Izolino, Amelia. de Campos Macedu.
N. 40 D, 13arão de Rims.
N. 48, Manoel José F. dos Santos.
N. 68, Henrique de Souza Ramos.
N. 80, Duarte Maria do Andrade.
N. 82, Antonio. Angelica, d'Oliveira o ou-

tro.
N. 94, Luiz Carlos.
N. 112, Manoel A. Baptista.
N. 116, Manoel Parreira da Costa.
N. 120, ',condiu C. do Carvalho Bastes.

Rua do Estacio de Si.
N. 19, João Ignacio Tavares.
N. 21, O mesmo.
N. 23, João Julio Nogueira de Carvalho.
N. 41, Maria Teixeir 1. de O. Guimarães.
N. 63, João Ignacio Tavares. •
N. 41, Francisco Rodrigues de Souza.
N. 56, José Pinto dos Reis.
N. 58, Francisco Pinto dos Reis.
N. 66, Firmino do Azevedo Alves.
N. 76, Paulino José de Andrado Bastos.

Rua da Estreita
N. 15, Maria Carolina da Fonseca.
N. 17, Maria Colaste da Fonseca.
N. 19, Antall.° Ribeiro da Fonseca.
N. 21, ,Joaqt:'.m Moreira da alva.
N. 23, O mesmo.
N. 27, João Antonio Rodriguos Dantas.
N. 29, O mesma.
N. 31, Boanardo Alves Pinl oiro.
.. 4, Jo3 piau Soares Gaimarães.
Rua da Luz

N. 8, Antonio Joaquim Moreira.
N. 22, Jeronyiao Teixeira Boa Vista.
N. 24„Toranyina Teixeira, Boa Vista.
N. 92, Maria (menor).
N. 94, Joaquim M . 11,los da Custa Marques.

Rua Santos Rodrielos:
N. 21, Henrique Alves dos Santos.
N. 43, Visconde de Lucena.
N. 77, Francisco Alfredo Bevilaqua.
N. 10, Olga, Laura, Ricardo, e Eduardo.
N. 12, Carlos Lebeis.
N. 12 A, Atina 13olmira Braga de Carvalho.
N. 14, Antonio Gonçalves Miranda Qual-

roz•
N. 10, Carlos Lebeis.
N. 16 A, O mesmo.

Salvador Pedamonte.
N. 32, Alvos ,Sz Simões.

Rua do S. Carlos:
N. 30, Jeronymo José Mundo.
N. 40, ala,nool Cardozo Bessa.

Rua Santa Alexandrina:
N. 13, Norberto de Castro Guidão.
N. 19, Bernardo Alves Pinheiro.
N. 37, Rodrigo Venancio Rocha Vianna.
N. 45, Gil Diniz Goulart.
N. 45 A, Albortina Goulart.
N. 8 A, Ernesto C. Fonseca Portela,.
N. 10, o mesmo.
N. 10 C, o mesmo.

Praça da Republica:
N. a, Elvira de Carvalho A. Bastos.
N. 61, Mailoal Maria do Vale.
N. 03, Vicoete Ferrei% de Moraes.
N. 65, o mesma.
N. 97, Rita de Barros Ramalho Ortigãa.
N. 38, Santa Casa de alisericordia:
Recobrioáa do Rio de J. a iro, 1 d cultue

br,) de	 4. O enmae •ega.lo do lançaraento,
Verano Alonso de Almeida.

Caixa da Amortização
Do ordem da Sr. Inspector, faço publico

que, tonto se extraviado os titules das nove
apolices gomes da Divida Publica do valor
nominal de 1:000$, juro animal de 5 o/. papel
(ant. 6	 , convertido a 4 s/c, ouro) e
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ns. 206.004 a 206.009 e 206.444 a206.446,
emittidas em 1870, e pertencentes a Ambro-
sina Augusta de Campos, menor, filiai' de Ma-
noel Augusto Ferreira de campos, c vão ser
expedidos novos títulos, si, dentro do prazo
legal, não houver reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 1 de outubro de
1904.-0 40 eseripturario, Emilio fia Silva
Guimarffes.

Do ordem do Sr, inspector, faz-se publico
que, tendo se extraviado os titulos das apo-
lices geraes da divida publica do valor nomi-
nal de 1:000$ e ns. 122.844 a 122.848, juro
animal do 5 0/„ (antigo 6 a/0), papel, emitti-
das em 1808, e pertencentes a Cassio Mar-
condes de Rezende, vão ser expedidos novos
titulos, si, dentro do praso legal, no houver
reclamação em contrario. 	 14

Caixa de Amortização, 1 de Outubro de
1904. — O 40 eseripturario, Emitia da Silva
Guimarcles.	 .)

Capitania do	 to
De ordem do Sr. capitão do Porto, aviso

aos proprietarios de embarcações do tra-
fego do porto que fica de orem deante
prohibido fundearem e permanecerem entre
o caos da Prainha (6a estação, Il a secção) e
o cáes do Arsenal de Marinha. .

Aos contraventores serão applicadas as
pena,s da lei.

Secretaria da Capitania do Porto do Rio
de Janeiro, 1 de outubro de 1904.—José Á.
Airoza, secretario.	 ( •

Inspecção Geral das Obras
F•u.blicas da Capital Fe-
deral.

ESTRADA DE FERRO DO RIO D'OURO

Ramal da Penhal

De ordem do Sr. Dr. inspectOr geral pre-
vino ao publiço que a Estrada de Ferro do
Rio d'Ouro, por °ocasião das festas de Nossa
Senhora da Penha, que terão :logar nos do-
mingos do proxinao mez de oulabzo, terá tra-
fego mutuo com a Companh ga Cantareira e
Viação Fluminense, para a 'condocção dos
festeiros ao arra: al da Penha, a,, sim como
fará t...afego ex.. aoalinario de treas, par-
tindo da estação inicial (Ilha , alas Moça:), da
linha auxiliar, antiga Melhor4anentos, para o
largo da Penha, fazendo as:, ca trens paradas
na rua de S. Christovão (Maaacanã), Man-
gueira, Bemfica, Praia Pequena, Liberdade,
Inhaúma, Engenho do Mattri e Vicente Car-
valho.	 II -

Somente haverá passagenis de ida e volta
pelo preço de 2$000.

Nos domingos da festa, ficn supprimidos
os trens de passeio para o interior.

Secretaria da Inspecção Qéral das Obras
Publicas da Capital Federal, 27 de setembro
de 1904.—F. .T. da .Fonsega Braga, Nove-
tarjo.	 (-
Estirada de Fiar o Central

do Era 11
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DO MA.-

TERIAL PARA. UMA INSTALLAÇÃO DE SER-
VIÇO DE EXTINCÇÃO DE INCENDI° E DE UMA
MACHINA PNEUMATICA OU MOLDAR CEPOS
DE FREIOS DE CARROS

De ordem da directoria., faço publico que
ás 12 horas do dia 3 do próximo mez de ou-
tubro, na intendencia de,sta estrada, serão
recebidas propostas para o foraecimento do
material para uma installação de serviço de
extincção de incendi° e de uma machina
pneumatica para moldar ;cepos de freios de
carros, de =ardo com a/relação e desenhos
á disposição dos interessados na dita lutou-
denota para serem examinados.

A concurrencia versará sobre o preço em
libras esterlinas par unidade do cada a' iigo
e prazo para a respectiva entrega.

Os concurrentes deverão compare , ,‘ na.
dita intendeácia, no dia e hora acima indica-
dos, com as propostas fechadas, devidamente
selladas, datadas e assignada,s, com indicação
de suas residencias, a deverão exhibir, em
separado, no acto da entrega da proposta,
o recibo da e:- ução de 1:000$, previamente
feita na theaouraria, desta estrada, para ga-
rantir a assinatura do contracto e bom as-
sim a prova do estar o proponente quite com
a Fazenda Municipd quanto ao pagamento
do imposto de alvarás de licença para o
exercicio de negecio, profissão e industria.

Os concauentea declararão acceitar as
instrucções para o serviço de concurren-
cias .

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 12 de agosto de 1004.— O secretario,
Manuel Fernandes Figueira.

n41.

lEStrada de Ferro Central dó
Brazil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTOS
DIVER.SOS sBI 1905

De ordem da directoria faço publico quo
ás 12 horas dm dias abaixo indicado, do
proximo mez de outubro, na intendencia
desta estrada, serão recebidas propostas
para. o fornecimento do materiaos o obje-
atos para o consumo durante o anuo de 1905,
a saber:

Grupo I, dia 17, objectas de escriptorio
e expediente ;

G:apo II, dia, 18, materiaes diversos;
anipo III, dia, 19, utensilios e artigos ai-

versou;
erupo IV, dia 20, ferro e outros metaes

e fundição;
Grupo V, dia 21, ferramentas e ferra-

gens;
Grupo VI, dia 22, tintas, oloos, drogas e

artigos semelhantes;
Grupo VII, dia, 24, limas inglesas, para-

fusos e pontas de Pariz;
Grupo VIII, dia, 23, matoriaos de con-

strucção e outros semelhantes;
Grupo IX, dia 26. materiaos para illami-

nação e electricidade.
Os impr3ssos para as respectivas propag.

tas achara-se á, disposição dos concur2en-
tes na mesma interVencia, e bem assim as
condições para o co

Os concurrentes devem apresentar-se
naquella repistição nos dias e horas acima
menc,onados, com as propostas fechadas,
devidarreate Relia& s, datadas, assignadas,
com indicação de suas residencias e deverão
exhibir, no acto da entrega da propost A, em
separado, o recibo da caueao de 1:004, pré-
Vamente realizada na thesouraria desta es-
trada para garantir a assignatura do con-
tracto, bem como a certidão de ter satis-
feito o art, XXVI das instrucçõos para o
serviço de concurrencia.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, em 30 do setembro de 1904.-0 secre-
tario, Manuel Fernandes Figueira.	 (.

Directoria Geral dos Cor-
. raios

CONCURIIENCIA PARA. O FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL A ESTA REPARTIÇÃO, DURANTE O
PROXIMO EXERCICIO DE 1905

• De ordem do Sr. Dr. director geral inte-
rino e de conformidade com a portaria nu-
mero 195/3, de 30 de setembro de 1903, faço
publico que esta sub-directoria recebe,
dentro do prazo de 30 dias, a contar da
data do presente edital, propostas em carta
fechada e lacrada para o fornecimento a
esta repartição, durante o proximo anuo de

1905. do material constante das relações que
s. ‘rão fornecidas por esta directoria.

O preço do material a fornecer deve ser
feito em moeda corrente, sendo as entregas
efectuadas no almoxarifado desta directoria
livres de despezas.

As propostas devem ser adiadas, de &a-
cordo com a lei do saio em vigor, obser-
arando-se nesta concurrencia as seguintes
regras:

1. a Nenhuma proposta será recebida sem
prévia caução de 500$ na thesouraria da
Administração dos Correios do Districto Fe-
deral, para garantia da assipatura do con-
tracto. O recibo dessa °atiça° acompanhará
cada proposta.

2. & O proponente que, uma vez acceita a
sua proposta, no todo ou em parte, se re-
cusar a assign Ir o respectivo contracto, de-
pois de convidado por escripto, perderá o
direito á restituição da quantia depositada,
a qual reverterá para a Fazenda Nacional.

3. a Os Srs. proponentes deverão exhibir;
no acto da abertura das propostas, do-,
cumentosque provem estar quites com todos
os impostos foderaes e municipaes.

4,' As propostas que não estiverem devi-
damente sellada,s só serão tomadas em con-
sideração Si os interessados cumprirem im-
mediatamonte, após a abertura, as pre-
seripções da lei do solto federal.

5.° As propostas que tiverem emendas,
rasuras, borrões ou qualquer defeito que
possa occasioiar duvidas futuras não serão
tomadas em consideração.

6. a Não serão tambem tomadas em con-
si( eração as propostas que se afastarem das
clarsulas do presente edital, ou quando , os
artizos forem diferentes das amostras apre-
sentadas no ahnoxarifado.

7. a As propostas devem ser escriptas. a
tinta preta nos modelos adoptados, 03 quaes
será° fornecidos pelo almoxarifado aos Sra.,
proponentas. Quaesquer observações sobre
preços e quantidades do material deverão ser
mea0onadas em folhas de prpol,devidauente
selladas e juntas no fim dos modelos.

8. a O material deverá ser de primeira
qualidade o será fornecido de accordo com
as amostras depositadas no almoxarifado;
onde serão apresentadas aos Srs. proponen-
tes para servirem de base ás propostas. .

9. a E' vedado aos concurrentes propor al-
terações do preços durante o acto da leituas
das propostas ou dura,n Á o tempo ideor-
tudo.

10. a Para garantia da execução dos cen-
trados que tenham de firmar, os contractan-
tes depositarão no Thesouro Federal,, a ti-
tulo do caução a quantia de 1:000$, quando
se tratar de fornecimentos que corram por
uma só consignação orçamentaria, e 500$
por consignação, quando se tratar de con-
Cactos para mais de uma consignação.

Essa caução ficará depositada no Thesouro
até a terminação do contracto e só poderá
ser levantada depois de provado não estar o
contractante em debito com a Fazenda. Na-

.	 .ciona1
A Directoria. Geral dos Correios reserva-se

o direito do acceitar ou deixar de acceitar
esta ou aquella proposta,no todo ou sómento
em parte, de accordo com as necessidades
do serviço e para unificar os contractos.

Nesta sub-directoria encontrarão os Srs.,
proponentes todos os esclarecimentos de que
carecerem.

A abertura das propostas que forem rece-
bidas realizar-se-ha no dia seguinte ao do.
encerramento, ás 11 horas da manhã, no ga-
binete desta sub-directoria, ficando desde já
convidados os Srs. proponentes para assisti-
rem a esse acto, podendo fazer-se represei?...
tar por procuradores idoneos.

Sub-directoria dos Correios, Capital
Federal, 1 de outubro de , 1904.-0 subrdis
reetor interino, B. Mago Faria Roçha. (•

(.)
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EDITAES

Tribunal Civil o Criiniaal
CAMARA CO:SIMERCIAL

De convocaçdo de credores da fallencia de
Fonseca & Gonçalves, negociantes estabele-
cidos á praça Duque de Caxias n. 1, para se
reunirem na sala das audiencias deste Tuiso,
à rua dos Invelidos n. 103, no dia 15 de
outubro proximo, às 2 horas da tarde, para
dizerem sobre a verificaçdo e classificaçdo dos
creditos, e estes approvados ouvirem a leitu-
ra do relatorio do syndico provisorio, deli-
berarem sobre concordata ou formar-se con-
tracto de unido, elegendo-se um ou mais syn-
dicos definitivos e uma cominissdo fiscal de
dous membros que liquidem os bens da massa,
na forma abaixo.

O Dr. Caetano Pinto do .Miranda Montene-
gro, Juiz da Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal desta cidade do Rio do Ja-
neiro etc.

Pelo presente edital convocam-se os credo-
res da fallencia, da firma Fonseca & Gonçal-
ves, estabelecida á, praça Dulue do Caxias
n. 1, para se reunirem na sala das audien-
cias deste Juizo no dia 15 de outubro proxi-
mo, ás 2 horas da tarde, á rua dos Invalidas

. 108, onde funcciona o Tribunal Civil e Cri-
minal, para dizerem sobro a verificação,
classificação dos credites o estos approvados
ouvirem a leitura do relatorio do syndico
provisorio, deliberarem sobro concordata,
si for offerecida, ou formar-se contracto do
união, elegendo-se um ou mais syndicos de-
finitivos e uma comnaissão fiscal de dous
membros para liquidação definitiva da massa;
sendo que os credores podem sor representa-
dos por procuração o um só procurador po-
derá representar um ou mais credores, sob
pena do revelia, se procederá como for de di-
reito. E para constar se passaram o presente
olital e mais dous de igual teor, que serão pu-
blicados e affixados na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade do Rio do Janairo, aos
23 do setembro de 1904. Eu, Francisco do
Borja do Almeida Corto Real, escrivão, o sub-
scrovi. —Cactono 1'. de 31iranda 31ontene,gro.

De convocaçdo de credores da fallencia de Fer-
nandes Xavier Pereira & Comp., estabele-
cidos c/ rua do Ouvidor n. 20, para se reuni-
rem nas salas das audiencias deste juizo,

rua dos Invali los n. 10S', no dia 11 de
outubro proxirno, (is 2 horas da tarde, para
dizerem sobre a verificaçdo e classificaçdo
dos credites e estes approvados ouvirem a
leitura do relatorio do syndico provisorio
deliberarem sobre concordata ou formar-se
contracto de unido, elegendo-se um ou mais
syndicos definitivos e uma COMMiSSa0 fiscal
de dous membros que liquidem os bens da
massa na forma abaixo.

O Dr. Caetano Pinto do Miranda Monto-
negro, juiz da Camara, Commercial do Tri-
bunal Civil o Criminal desta cidado do Rio
do Janeiro etc.

Pelo presente edital convocam-se os cre-
dores da falloncia da firma Fernandes, Xa-
vier Pereira & Comp. estabelecida á rua do
Ouvidor n. 20, para se reunirem na sala das
audiencias deste juizo, no dia 11 de outubro
proximo, as 2 horas da tarde, á rua dos Inva-
lidas n. 108, onde funeciona o tribunal civil
e criminal, para dizerem sobro a verificação
o classificação dos creditos o estes approvados
ouvirem a leitura do rolatorio do syndico
provisorio, delibera,rom sobro concordata, si
for olTorecida„ ou reformar-se contracto do
reunião elegendo-se um ou mais sydicos de-
finitivos e unia commissão fiscal do dons
membros para liquidago definitiva da massa,

sendo que os eredore-g podem ser represen-
tados pir pr ècuraç .i.o o um só procarador
poderá r2prosentar lim ou mais credoras,
sob pena de revelia, si proceder como for do
direito. Epara constar se passaram o presente
edital e mais deus de igual teor, que serão
publicados o affixados na forma da /oi. Dado
e passado nesta cidade do Rio do Janeiro, aos
28 de setembro do 1904. — Eu Francisco de
Borja do Almeida Côrto Real, escrivão, o
subscrevi. — Caetano P. de Miranda Mon-
tenegro.

Deci pna l'retoria
ALTERAÇÃO DOS DIAS DE AUDIENCIAS DURANTE

O ME% RE OUTUBRO

O Dr. Elviro Carrilho da Fonseca o Silva,
juiz da 10a preteria etc.:

Faz saber, que tendo sido designado para
servir como vogal, da junta do contraven-
ções municipaes durante o mez do outubro
corrente, resolveu alterar os dias de audion-
ciasdeste juizo, para as quartas-feiras e sab-
bados, ao moio-dia, visto, coincidir as sessões
dessa junta com os mesmos dias e horas das
audiencias deste juizo. E para que chegue ao
conhecimento do todos os interessa 'As mandei
lavrar esto, que sorá affixado e publicado na
fôrma do costume. Rio, 1 do outubro do 1904.
--Eu, Cloto José de Freitas, escrivão o sub-
screvi. — Elviro Carrilho da Fonseca e Silva,

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndleal dos Corre-

tores de Fundos Publicos da,
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

90 d/v

Libra esterlina—em moeda 	
	

20$100
Ouro nacional, em vales, por 1$000

	
2$226

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices geram do 5 0/,„ 1:000$	 993$000
Ditas do Emprostinao Nacional de

1395, port 	 	 979$000
Ditas idem, idem de 1897, nom 	  1:018$000
Ditas inscripções do 3 °A), num.. 	 914$000
Ditas do Estado de Minas Geraos

de 1:000$, 5 0/0 , nem 	 	 770$000
Ditas do Estado do Rio do Janeiro

de 500$, G °/ port 	 	 390$000
Ditas idem, idem idem de 100$,

4 0/0, port 	 	 58$500
Banco da Republica do Rrazil 	 33$000
Comp. Viação Ferroa Sa,pucally 	 	 22$250
Dita Seguros Garantia, c/20 %	 175$000
Dita Tecidos Allia,nça 	 	 260$000
Debs. da Comp. Forro Carril do

Jardim Botanico 	 	 217$000
Secretaria da Camara Syndical, 1 de ou-

tubro de 1904, — José Claudio da Silva,
syndico.

--
Camara Syndleal

José Claulio da Silva, presidente da Ca-
mari Syndical dos Corretores de Fundos
Publicos:

Faz saber que, por despacho do Sr. Mi
nistro da Fazenda, do 14 do mez corrente, no
requerimento do D. Agnese, o qual podo na
qualidade do inventariante do finado Angelo

Fiorita, lho sejam entregues as apolicos da
divida publica da União, por osi;o depositadas
no Tliesouro Federal em garanbiu da fiança
do corretor de fundos publicos Ima& do Or-
nella,s 13ittencoart, foi autorizada a Camara
Syndical a ma,rdar apurar, na fórrna das
disposições do regulamento annexo ao de-
creto n.2.475, do 13 do março do 1897, qual-
quer responsabilidade que peso sobro a allu-
dida fiança e a requisitar do Thesouro a en-
trega das mencionadas a,polices, caso se
achem citas sem °nus algum ; assim, pelo
presente são chamados quaesquer interessa-
dos em transacções, em quo b.ouvosse inter-
vindo o referido corretor, a virem liqui-
dai-as no prazo do sois meus, conforme pre-
ceittia, o art. 14 do citado decreto, incorren-
do nas disposições da !ei os que no referido
prazo não fizerem valer os seus direitos.

E eu, Joaquim da Silva Gusmão Filho, se- •
cretario da Camara, o subscrevi.

Secretaria da Camara Syndical da Capita/
Federal, 23 do setembro do 1904. — José
Claudio da Silva.

Junta dos Corretores
COTAÇÕES DO DIA 30 .es SETEMDRO DS 1904

Aasucar de Campos, branco, crystal, 310
a 360 réis o kilo.

Dito de Campos, mascavinho, 290 réis
o kilo.

Dito de Maceió, mascavo , 245 réis o
kilo.

Café, 9$600 a 11000 por arroba.
Sebo do Matadouro, 620 reis o kilo.

•
Fretes e engajamentos durantd a semana de 26

de setembro a 1 de ottlubro de 1901

Para Genova,35 frs.e 10 0 /0 ,opção,por 1.000
kiloa, pelo vapor «Ducca di Galliere», 625
saccas do café.

Para Genova,35 frs.o 10 0/ 0 ,opção,por 1.000
kilos, pelo vapor « Savoia », 125 ditas
idem.

Para Genova 35 frs. e 10 o/., opção, por
1.000 kilos, pelo vapor «Umbria», 125 ditas
idem.

Para Hamburgo, 35 frs. e 5 o /, por 1.000
kilos,pelo vapor «Prinz Sigismundo, 2.500
ditas idom.

Para Hamburgo, 35 frs, e 5 ef,, por 1.000
kilo8, pelo vapor ic Calabria », 800 ditas
idem.
Para Londres, 32 /6 o 5 V. por 1.000

kilos, polo vapor « Sevcrin» , 250 ditas
idem.

Para Nova-York,35 cents.e 5 0 / 0 por sacca,
pelo vapor «Byronw, 13.250 ditas idem,

Para Nova-York, 35 conte. e 5 0/ 0 por
sacca, pelo vapor iuglez «Terence», 31.850
ditas idem.

Para Marselha, 35 frs. e lO 0 /0 por 1.000
kilos, pelo vapor «Espagno», 3.625 ditas
idem.

Para Marselha, 35 frs. o 10 o/. por 1.000
kilos, peto vapor c.14,^crie», (.000 ditas
idem.

Para Buenos-Aires , 1$500 Por sacca,
pelo vapor « Muni Blanc o , 300 ditas
idem.

Para Buenos-Aires, 18500 por sacca, polo
vapor «Atlantique», 580 ditas idem.

Para Bordeos, 35 frs. o 10 0 1 0 por 900
kilos, pelo vapor «Cordillóre», 250 ditas
idem.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1904. —
Todo Severino da Silva, presidente. — Se.
bastiab S. da Rocha, secretario.

Sobre Londres ......
Ir	 Paris 	

Hamburgo.—
ltalia. 	
Portuga/ 	
Nova York 	

12	 13/64
783
965

-^

12 3/32
795
974
707
378

4$095

A'
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Recebedoria do Estado de blinaOleraes
na Capital Federal

DIA 1 na etrrusrio Da 1904
Houve as seguintes	 alterações na	 pauta

da semana que hoje finda
Por kilogr.

Aguardente 	 220
Alcool 	 $550
Cêra virgem 	 2$500
Café em grão 	 $060
Farinha de mandioca 	 $250
Feijão 	 $240
Fumo em rolo 	 $950
Rapadura 	   $350
Queijos 	 1$500
Vellas de céra 	 .	 5$000

Por gram.
Ouro 	 2$483

PATENTES DE INVENÇAD

N. 4.015 A—Melhoramentos introduzidos na
invenção do apparelho privilegiado pela pa-
tente n. 4.015, pertencente a Juo.n Salabert
y Santalo, denominado «Regulador Na-
cional.»
Consiste o melhoramento na torneira au-

xiliar de conferencia, feita do metal, e no
parafuso C.

A torneira auxiliar terá o fim exclusivo do
conferenciar e regularizar as aguas entradas
no interior dos preclios o o parafuso C terá o
fim de fechar o rscoamc ato da agua para a
rua e sim fazei-a ir ao inteeior do predio.

Esses melhoramentos estão expostos no de-
senho que acompanha este relatorio.

Em resumo, reiv.ndico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção e propa e-
dada exclusiva desse 'melhoramento

1 0 , a torneira auxiliar, feita do metal,
com tres vias especiaes de conferencia,
com os seguintes caracteristicos : 125 rn/m
do comprimen total ; medindo o °riflai°
10 m/m ;

2°, o parafuso C, destinado a fechar o
escoamento da agua para a rua ; ficando
patente que a associação ao seu apparelho,
dessa torneira auxiliar, com tres vias aspo-
ciaes do conferencia, o o parafuso C, per-
mittirá a verificação do bom funcciona,-
mento por medição directa, e não deixando
haver desparamento da agua graças ao outro
melhoramento, que é o parafuso C.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1904.—
Yuan Salabert y Santalo.

ANNUNCIOS

Companhia Morro da Mina
ASSEMBLÉA GERAL 0.I.DINARIA

2a ContocaçcTo
Não se tendo reunido numero legal de

senhores accionistas para que pudesse se
realizar a assembléa geral ordinaria con-
vocada para hoje, de novo a directoria con-
vida os senhores accionistas a se reunirem á,
1 hora da tarde do dia 17 do corrente em
sua sede, á rua, da Alfande,ga o. 20 sArado,
em cumprimento ao art. 15 dos nossos esta-
tutos e para eleição do conselho fiscal.

Rio do Janeiro, 1 de outubro de 1904.—
Eugenio Honold, director gerente. 	 (.

Co inpa,nhia linternacional
Commercio e industria

Nos termos do art. 147 do decreto n. 434,
de 4 de julho de 1891, ficam á, disposição
dos Srs. accionistas os documentos a que
o mesmo se refere, relativos ao armo social.

Rio de Janeiro, 30 do setembro de 1904.—
Franh lin Sampaio, presidente.

Companhia Nacional do Oleos
ASSE:SIBLÚA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convido os Srs. accionistas a se reunirem
em a,ssembléa geral extraordinaria, terça-
feira, 4 de outubro, ao meio-dia, no escri-
ptorio da Companhia, á rua da Alfandega
n. 30, para autorizar a directoria aos fins do
art. 10 § 111 dos estatutos.

Rio do Janeiro, 29 de setembro do 1904.-
O presidente, Manoel Joaquim Valladão. (,

Imprensa Nacional
Acham-se á, venda na Thesouraria desta

repartição:
CONSTITUIÇÃO MORAL E DEVERES DO

CIDADÃO, por José da Silva Lis-
boa (visconde de Cayré), 1824;
4 volumes (raros) 	 	 8$000

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DAS AL-
PANDEGAS E MESAS DE RENDAS,	 6$000

CONSTITUIÇÃO E LEIS ORGANICAS DA
REPUBLICA. 	 	 5$000

CARTA GEOGRAPIIICA. DO BRAZIL,
polo coronel Conrado Jacob de
Niemeyer 	 	 12$000

CARTA. GEOGRAPRICA. DE GOYAZ,
pelo brigadeiro Rayrnundo José
da Cunha Mattos 	 	 4$000

CARTA GEOGRAPP:CA DE MA.TTO
GROSSO, por Francisco Antonio
Pimenta Bueno 	 	 12$000

CARTA, GEOGRAPHICA DA REPU-
BLICA, pelo Dr. Crockatt do Sá. 	 10$000

CARTA. GERAL DA ANTIGA PROVIN-
CIA DO MARANIIÃo, pelo bacharel
Franklin Antonio da Costa Fer-
reira, tenente-coronel do corpo
de estado-maior do 1° classe e
outros 	 	 3$000

CARTA. DA. BACIA. DO S. FRA.NCISCO,
organizada pela commissão hy-
draulica do engenheiro chefe
W. Milnor Roberts 	 	 2$000

Carta chorographica
da província de Santa
Catha,rina, por José Joa-
quim Machado de Oliveira, 1842 	 4$000

Carta geo-hyd.rogx-a-
phica da ilha e ca-
nal de Santa Catha-
rina, 1830 	 	 6$000

Cartas jesuiticas do pa-
dre Manoel da Nobrega. (1549 a
1560), do Valia Cabral 	 	 2$000

DICCIONARIO GEOGRAPHICO DAS MI-
NAS DO BRASIL, pelo Dr. Fran-
cisco Ignacio Ferreira 	 	 6$000

Instrucções para o serviço de pro-
phylaxia especifica da febre
amarella 	 	 1$000

LEIS USTULES da Ropublica dos
Estados Unidos do Brazil, pelos
Drs. Tarquinio do Souza, lente
cathedratico da Escola Naval
e da Faculdade Livre do Scien-
cias Juridicas Sociaes do Rio do
Janeiro, o Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil o Crimi-
nal do Districto Federal, 1 gros-
so volume do 992 pags 	 	 10$000

Lei o regulamento da reforma
hypothecaria 	 	 3$000

MANUAL DO EMPREGADO DE FAZEN-
DA, por Augusto Frederico Co-
lin, °Meia' maior, aposentado,
da Secretaria de Estado do Mi-
nisterio da Fazenda (obra indis-

pensavel a todos os funeciona-
rios publicos e advogados), 25
grs. vols. em 80 , comprehen-
dando os annos de 1865 a 1889 	 100$000

Um volume em separado 	 	 5$000
NOTICIA. BISTORICA dos serviços,

instituições e estabelecimentos
do alinisterio da Justiça o Nego-
cios Interiores 	Interiores.

ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA, compro-
hondondo os decretos n. 2.464, de
7de fevereiro de 1897 e n.2.579,
de 18 de agosto do 1897 	

ORDENANÇA. DOS TOQUES DE CORNETA
E CLARIM, pelo coronel Moreira
Casar 	

PARECER DOSENA.DOR RUT BARBOSA
sobre o Codigo Civil Brazileiro,
1 gr. vol 	

PRIMEIRAS LIÇÕES DE COUSAS, de
N. A. Calkins (da 40° edição
americana), versão e adaptação
polo Dr. Rny Barbosa, um
grande volume em IP 	

RÉPLICA DO SENADOR RUY BAR-
BOSA, sobre as defesas da Re-
dacção do projecto do Codigo
Civil da Camara dos Depu-
tados 	

Regulamento Processual da Jus-
tiça Sanitaria, decreto n. 5.224,
de 30 do maio de 1904 	

Regulamento Sanitario, decreto .
n. 1.151, do 5 do janeiro de
1904 	 	 1$500

Regulamento das Companhias do
Seguros, decreto n. 5.072, de 12
de dezembro de 1903 	

Regulamento das Loterias, decreto
n. 5.107, de 9 de janeiro de 1904. 	 $500

Regulamento da Junta Commer-
cial, decreto n. 5.122, de 26 de
janeiro de 1904 	

Regulamento do Sello ( de 1900)
decreta n. 3.564, de 22 de ja-
neiro de 1900 	

Regulan ento para Arrecadação do
Consuaio, dee eto n. 3.822, de 26
de março do 1900 	

Regulamento para Fiscalização do
Consumo, decreto n. 3.569, de
22 de março de 1900 	

Regulamento de Industrias e Pro-
fissões (novo), decreto n. 5.142,
de 27 de fevereiro de 1904 	

Regulamento para o Consumo de
Agua, decreto n. 5.141, de 27 de
fevereiro de 1904 	 	 $300

Lei e regulamento sobre desapro-
priações por necessidade ou
utilidade publica da União e do
Districto Federal, decretos ns.
1.021, de 26 de agosto de 1903, e
4.956, do 9 setembro do 1903.. 	 $500

Regulamento das Capitanias dos
Portos, decreto n. 3.929, de 20
de fevereiro de 1901 	 	 1$000

Regulamento do Marcas de Fabri-
ca, decreto n. 3.346, de 14 de
outubro de 1887 	 	 $500

REPERTORIO JURIDICO MINEIRO,
consolidação alphabetica o chro-
nologica do todas as disposições
sobre minas, comprehendendo a
legislação antiga e moderna de
Portugal e do Brazil, pelo.Dr 	
Francisco Ignacio Ferreira, 1
grande volume em 8° 	 	 4$000
As vendas superiores a 100$ toem o abati-

mento de 15 % .
Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 1904

6$000

2$000

2$000

44000

4$000

7$000

$500

$500

1$000

$500

$500

$500

1$000


